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Com referêncio qos pressupostos de noturezo finonceiro poro o époco desportivo

2Aß/2A19, vimos, em conformidode com o estobelecido no oriigo l0.o do Regulomento

dos Competiçöes orgonizodos pelo Ligo Portugueso de Fulebol Profissionol, divulgor em

onexo (num totolde 75 póginos) os requisitos oprovodos pordeliberoçöo do Direçöo, opós

oudiêncio do Comissõo de Auditorio.

O Presidenie A Diretoro Execulivo

ga^t\*t'1
(Pedro Proenço) (Sónio Corneiro)

MNSÎ0N50RUG^ñOS rrLESpONsOßIGÆRO O'flChtSrcñlORS

NÐ),K$S @ srmsuilc yeuroBic t '¿ lH;J,î,ii:ll;.;'-"'lå:::ì#å3iåi3: 1ffi1å333å:l;ff:îi,l @@



:Ð LIGA
ANOS

tIGA PORIUGAL
1978 | 2018

PORTUGAL

FUTEBOL COM IALET{ÎO

PRESSUPOSTOS

DE

NATUREZA FINANCEIRA

Épocn 2o1g/201e

LIGA
PORTUGAL

FUTEBOL COM TATENTO
MATNIPONIORL@ÐS ¡nleSPONTOPLGAPFO OfrEÁLtFONlOtt

¡f Ð^,KS @ $nilrsurrrc l.uroljic l/ lHå:'?f;å'Ji3'u"*'l¡:::liå:i8il: 1ffi ,ïï:*ff:,î;,1 e@



IL
LIG AY
PORTUGALANOS

LIGA PORTUGAL
tgrs | 2or8

MAIN SPOI{Ió¡ ¡GAilOS ÌnE 1¡ONiOi LApnO OrrcrAspd!æî

FUTEBOL COM IAIEIIÎO

l. ELEMËNTOS OUF DEVEM INSTRUIR O PROCESSO DE CANDTDATURA DA SOCIEQADË DESPORT|VA.3

r. c¡trruoÁRro oo pRocrolueNro pe c¡¡¡otoRrun¡ ...........................t8

Documenlos onexos:

Anexo I - Demonsfroções Finoncerios Anuoís

Anexo 2 - Orçomento

Anexo 3 - Controlo orçomentol

Anexo 4 - Decloração de não dtvido

Anexo 5 - Minuto de decloroçÕo de cumprimento salorial - jogodores e

freinodores

Anexo 6 - Minuto de decloroçõo de cumprimento soloriol pelo clvbe de origem

- jogodores e trernodores

Anexo 7 - Minuto de declaroçõo de cumprimenfo solon'ol-funcionónos

Anexo 8 - Minvtq de decloroçôo de cumprimenfo solon'olpelo clube de orþem

- funcrbnóríos

Anexo 9 - Minuto de decloroçõo do gesfor execufivo

Anexo I0 Mìnvtc: de dec/oroçÕo de oceiloçÕo do progromo de
Susfenlobilidode Fconómico e F¡nonceiro

Anexo I I - Progromo de Susfenfobi/rdade Económico e FÌnonceìro

Anexo 12 - Minuto de indicoçõo de número de fox e endereço de coneîo

eletrónico
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PRIMEIRA FASE DE CANDIDATURA

A CANDIDATA deve opresentor neslo fose (vd. colendório):

ESTRUTURA JURIUCO.SOclflÁilA DE QUE FAZ PARTE A socIEDADE DEsPoRT¡vA

CANDTDATA E |DENT|F|CAçÃO DA ENTTDADE CONTROTADORA DE TOPO

1.1. O processo deve ser insiruído com informoçõo sobre o estruturo

juídico-societório de que foz porte o sociedode desportivo condidoto
(dorovonte simplesmente CANDIDATA), represenlodo otrovés de

orgonogromo, devidomenle oprovodo pelo odministroçõo do

CANDIDATA, reportodo ò doto de entrego do condidoturo.

O orgonogromo deve incluirinformoçöes sobre o CANDIDATA e quoisquer

suos suþsidiórios, entidodes ossociodos e entidodes que, nos termos do

ortigo 2l .o do Código dos Volores Mobiliórios ou do Código dos Sociedodes

Comerciois, consoonte o coso, sejo suo dominonte, bem como os

sociedodes que, nos termos do n.o 2, do ortigo 28.", do decreto-lei n.o

10/2A13, de 25 de joneiro (regime jurí,.díco dqs sociedodes desportivos -
dorovonte, obreviodomente, RJSD) detenhom porticipoçõo quolificodo

no seu copitol sociol (1O%), otuolizodo ò doto do opresentoçöo do

condidoturo, com discriminoçöo dos percenlogens detidos por codo umo

desso entidodes e, se for diferenle, do percentogem dos direitos de voto

que lhes söo imputóveis.
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1,2. Relolivomente òs pessoos singulores ou coletivos dominonte ou titulores de

porticipoçÕo quolificodo, o CANDIDATA opresenlo o respetivo

identificoçÕo completo (nome ou denominoçõo, domicílio ou sede,

contocto telefónico e endereço de correio eletrónico)

1.3. Em complemento do exigido nos pontos onteriores, designodomente o

respeito dos entidodes que dominem, direto ou indiretomente, ou que

detenhom porticipoçõo quolificodo no copitolsociol do CANDIDATA esto

deve identificor, de modo cloro e tronsporente, o codeio de entidodes o

quem o porticipoçÕo deve ser imputodo e os seguintes informoçöes

relotivos o codo umo dos sociedodes oí mencionodos:

o) Firmo do pessoo coletivo;

b) Tipo legol;

c) lnformoções sobre o otividode principol e quolquer oiividode

futebolísiico;

dl Reloções de porticipoçõo, com o respelivo percentogem {e, se for

diferente, proporçÕo dos direitos de voto);

e) Copitolsociol;

f) Totol dos otivos;

g) Rendimentos totois;

h) Copitol próprio totol

A LPFP poderó exigir, ò CANDIDATA, o opresentoçÕo de informoçÕo

odicionol poro olém do listodo ocimo (e.9. informoçöo relotivo o

quoisquer subsídiórios e/ou ossociodos do entidqde de controlo direto ou

indireto).

1.4. Quondo, no decurso do verificoçÕo do cumprimento dos presentes

pontos, se verificor que determinodo entidode detém porticipoçÕes em

mois do que umo sociedode desportivo CANDIDATA que tenho por objeto

o modolidode de fulebol, codo umo dessos sociedodes desporfivos

4
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CANDIDAIAS seró noiificqdo poro juntor decloroçõo doquelo entidode

porticiponte devendo esto informor em que porticipodos, se olgumo,

exerce os direitos sociois o que se refere o n.o I do ortigo l9.o do decreto-lei

n.o l0/2013, de 25 de joneiro.

ENTIDADE REPORTANTE E PERí'VIETRO DE REPORTE

O processo deve ser instruído com inforrnoçõo sobre o perímetro de reporte, i.e.,

quol o entidode ou o conjunto de entidodes o que se reporto o informoçõo

finonceiro {e.9. relotório finonceiro de entidode singulor, consolidodo ou

combinodo) que deve ser fornecido no ômþito do processo de condidoturo.

2.1. O perímetro de reporte deve incluir o CANDIDATA. quolquer subsidiório e

quolqueroutro entidode incluído no eslruturo jurídico-societório de que foz

porte, que crie rendimentos, preste serviços ou efelue gostos relotivos o

otividodes de futebol descritos nos olíneos o) e b) do ponto 2.2 e, bem

ossim, quolquer entidode, independentemente de inlegror ou nöo o

oludido estruturo jurídico-societório, que crie rendimentos, preste serviços

ou efetue goslos relotivos òs otividodes de futebol definidos noquelos

olíneos, sem prejuízo do disposto no ponto 2.3..

2.2. Sõo considerodos otividodes de futebol, poro os efeitos do presente

número:

o) Admissöo/controtoçõo de otletos e elementos do equipo técnico,

incluindo pogomentos, de quolquer noturezo, resultontes de

obrigoções controtuois ou legois;

b) OperoçÕes sobre direitos federotivos de jogodores (incluindo

empréstimos);

c) Geroçõo de rendimentos de:

i. Bilheleiro;

¡i. Publicidode e potrocínios;

iii. Direitos de tronsrnissõo {televisõo, infernet e ródio);

iv. Merchondisingehospitolidode;

5
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d) Operoções desportîvos diversos (e.9. odministroçöo, otividodes do dio

de jogo, viogens. scouting, etc.);

e) Operoçöes de finonciomento (incluindo finonciomento seguro e

gorontido por bens do CANDIDATA);

f) Uso e gestõo do estódio e dos instoloções de treino;

g) Formoçöo.

2.3. Umo entidode openos poderó ser excluído do perímetro de reporte se:

o) As suos oiividodes nõo tiverem reloçöo com os otividodes de fulebol

descritos nos olíneos o) e b) do ponto 2.2elou com os instoloções, bens ou

morco do CANDIDATA;

b) For imoteriol quondo considerodo no universo de todos os entidodes que

integrom o perímetro de reporte e nõo desempenhor quolquer dos

otividodes de futeboldescritos nos olíneos o) e b) do ponto 2.2; ov

c) As otividodes de futebol que desenvolvo estejom jó integrolmente refletidos

nos demonstroções finonceiros de umo dos entidodes incluídos no

perímeiro de reporte.

2.4. Documento, ossinodo por quem, legol e estotutoriomente, obrigo o

CAN DIDATA, devendo incluir:

o) Decloroçõo de que todos os rendimentos e gostos relocionodos com codo

umo dos otividodes de futebol indicodos onteriormente forom incluídos no

perímelro de reporte;

b) No ousêncio do decloroçõo referido no olíneo onterior, decloroçõo com

explicoçöo detolhodo e fundomentodo poro essq ousêncio;

c) Com referêncio oo número 2.3 supro, no eventuolidode de quolquer

entidode incluído no eslruturo jur'rdico-societório de que foz porte o
CANDIDATA ser excluído do perímetro de reporle, decloroçöo com o
respetivo justificoçõo.
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3. DEMoNSTReçÕrs HNANcEtRAS DA cANDtDATA

3.1. Demonstroções finonceiros onuois, de ocordo com o modelo oprovodo pelo

LPFP (Anexo lr), reportodos ò dolo de encerromento dos contos previsto nos

respelivos estotutos e onterior ò doto limite fixodo poro o entrego do

condidoturo ò licenço.

Estos devem ser preporodos e opresentodos ò LPFP, com referêncio Ò époco

2016/2017, devidomente certificodos por um Revisor Oficiol de Contos ou

Socíedode de Revisores Oficiois de Conios (dorovonte, obreviodo e
respetivomente ROC e SROC) compreendendo, como requisitos mínimos:

o) Bolonço;

b) DemonstroçÕo de resultodos;

c) Demonstroções dos fluxos de coixo;

d) Anexo òs demonsiroções finonceiros, incluindo um resumo de princípios e

métodos contobilísticos e outros notos explicotivos; e

e) Relotório de gestõo, incluindo o onólise económico e finonceiro.

f) Comprovotivo de oprovoçÕo pelo Conselho de Administroçõo ou órgõo de

Direçöo dos demonstroções finonceirqs onuois.

3.2. A obrigoçÕo previsto no porógrofo onterior nõo se oplico òs CANDIDATAS que

nÕo disputorom competições de noturezo profissionol no époco desportivo

2A17/2018.

3.3 Sem prejuízo do obrigoçõo de opresentoçõo do onexo l, devidomente

preenchido, estõo dispensodos do cumprimento do ponto 3.1. os

CANDIDATAS que ienhom jó opresentodo esto informoçõo nos termos do

ortigo 7l.o do Regulomento Disciplinor dos competições orgonizodos pelo Ligo

Portugueso de Futebol Profissionol {RD) no époco desportivo em que ocorre o

condidoturo.

I Os documenlos conslontes desle anexo, devem ser remelidos pelo CANDIDATA ò LPFP, em
formolo popel e iguolmente em formolo digilol ediTóvel (Excel).
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4. l¡lrxsrÊncrA DE oívro¡s À nuron¡oADE TRTBUTÁnrn e À srounaruçA soctAr
4.1 Certidões comprovotivos do reguloridode do situoçõo contributivo do

CANDIDATA, quer peronte o Auloridode Tributório, quer peronte o

Seguronço Sociol, por referêncio òs dívidos vencidos oté 3l de dezembro

do époco desportivo em que opresento o condidoturo.

4.2 Sem prejuizo do disposto no número onlerior, e somente tendo por

referêncio dívidos vencidos oté 0l de julho de 201ó, considero¡e oindo

verificodo o presente requisito nos seguintes cosos:

4.2.1.1 Se for opresentodo provo documentol do interposiçöo tempestivo de

meio conTencioso ou grocioso odequodo ò discussÕo do legolidode

ou exigibílidode do dívido;

4.2.1.2 Se os dívidos estiverem obrongidos pelo plono de regulorizoçõo

correntemente designodo por Plono Moteus, previsto no decreto-lei

n.o 124/96, de I0 de ogosto, nos termos do despocho n.o 7 /9$-Xlll, de

04 de morço, do Secretório de Estodo dos Assuntos Fiscois;

4.2.1.3 Se os dívidos tiverem sido objeto de ocordo celebrodo entre o

CANDIDATA, o Adminishoçõo Tributório e o Seguronço Sociol,

consoonte o coso, no ômbito de um plono de recuperoçõo

económicq reolizodo, nomeodomente, otrovés de um SIREVE, PER ou

processo de insolvêncio, ou de outro procedimento que nos iermos

do lei lhes venho o suceder, coso em que deveró ser opresenlodo o

respetivo cópio certificodo do ocordo.

I
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SEGUNDA FASE DE CANDIDATURA

A CANDIDATA deve opresentor nesto fose (vd. colendório):

5. REQUERIMENTO DE CANDIDATURA A ASSOCIADA DA IPFP

Coso o CANDIDATA nõo sejo oindo ossociodo do LPFP: decloroçõo escrito de
cqndidoturo o ossociodo, com o mençõo de odesöo integrol e sem reservos

oos Estotutos do LPFP e de oceitoçÕo dos direitos e deveres que destes resultom

poro os ossociodos, ossinodo por quem legol e estotutoriomente obrigo o
CANDIDATA, devendo o ossinoturo e o quolidode e suficiêncio dos outorgontes

ser reconhecido nos termos dos leis notoriois (n."'5 e ó do ortigo l2.o dos

Estotutos do LPFP).

6. CERilDÃO PERMANENTE

A CANDIDATA - constituído sob umo dos formos legolmente odmitidos poro o
porticipoçõo em competições desportivos profissionois (cfr. o ortigo 2." do

decreto-leÍ n." l0/2013, de 25 de joneíro) - deveró juntor certidõo permonente

do registo comerciol, com volidode mínimo oté 30 de junho de 20'19, medÌonte

o indicoçõo do conespondente código de ocesso.

7. ESTATUTOS. óRCÃOS SOCIAIS E ESTRUTURA SOCIETÁRIA

o) Coso olterodos desde o qpresentoçöo ò LIGA no condidoiuro ò époco
desportivo em cursotfotocópios certificodos do versÕo vigente dos estotutos

do CANDIDATA e do oto do eleiçõo dos respetivos órgõos sociois.

b) Coso olterodo desde o opresentoçöo no primeiro fose: otuolizoçõo do

informoçõo relotivo oos pressuposÌos número I e 2.

c) Foro dos cosos previstos nos números Z. o) e 7. b), o CANDIDATA opresento

umo decloroçõo, subscrito por quem tenho poderes poro o obrigor, de que

os documentos e o informoçÕo se montêm oluois.

tltÉsPoñþRtGApRo otF¡ctats9oNlo¡t
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s. TDENTtFtcAçÃo oo Roc ou sRoc

ldentificoçÕo do ROC ou do SROC poro efeitos do cumprimento do disposto no

ortigo 413.o do Códígo do Sociedodes Comerciois, bem como respetivo iermo

de oceitoçÕo de funçöesz.

9. ORçA,I,IENTO

Orçomento do CANDIDATA poro o époco desporlivo o que se condidoto,

obrigoloriomenle nos termos do modelo do Anexo 2, o quol deve prever e

respeitor os seguintes requisilos:

o) As receitos ordinórios devem cobrir os despesos ordinórios;

b) O cólculo do mosso soloriol onuol dos proticontes e treinodores nõo pode

ter por bose volores inferiores oos que forem fixodos por instrumento de

regulomentoçõo coletivo oplicóvel (vd. controtos coleiivos de trobolho

celebrodos enlre o LIGA, por um lodo, e o SJPF e o ANTF, por outro,

publicodos, respetivomente nos BTE n.o 8, de 29 dejulho de 2O17 e n.o 20, de

29 de moio de 2012);

c) O volor do mosso soloriol globol qnuol, i.e. remuneroções, nõo pode

ultropossor 70% do orçomento.

IO. RETATóRIO DO ROC OU SROC

Relolório e porecer de ROC ou de SROC referentes oo orçCImento opresentodo

nos lermos do ponto 9, eloborodo de ocordo com nomeodomente os Normos

lnternocionois de Auditorio e demois normos dq ordem de revisores oficiois de

contos).

2 No coso dos sociedodes desportivos unipessoois por quotos, o obrigoçöo decorre do disposto
no n.o I do ortigo Zl." do Regulomento Disciplinor e do n.o'l do ortigo 262.o do Código dos
Sociedodes Comerciois, que remete poro os disposições oplicóveis os sociedodes onónimqs.
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11. CO'I,IPROMISSO DE ENTREGA DAS CONTAS

Decloroçõo emitido pelo CANDIDATA, subscrito pelos seus legois

representontes, de onde consle o compromisso de remeter ò LPFP, oté oo

termo do prozo definido pqro o efeito no Regulomenlo Disciplinor dos

competições orgonizodos pelo Ligo Portugueso de Futebol Profissionol (otuol

ortigo 90.o), os mopos de execuçõo orçomenlol, fecho de conlos e relotório,

conforme o Anexo 33, ocomponhodo de relotório e porecer emitidos por ROC

ou por SROC referentes ò informoçõo oí preslodo, bem como o relotório e

contos semestrois ouditodos por revisöo limitodo por ROC ou por SROC,

eloborodos de ocordo com os Normos lnternocionois de Auditorio e demois

normos do ordem de revisores oficiois de contos).

12. INEXISTÊNCIA DE DíUDAS A SOCIEDADES DESPORTIVAS

12.1. Relotivomente o tronsferêncios de jogodores operodos desde 01 de julho de

201ó oté oo dio 3l de dezembro do ono precedente, q CANDIDATA deve

demonsirqr que nõo tem dÍvidos vencidos oté 3l de morço do ono em que

opresento o condidoturo poro com os sociedodes desporlivos porticipontes nos

competiçöes orgonizodos pelo LPFP.

A demonstroçõo seró feito por decloroçõo, Anexo 4, ossinodo por quem, legol

e estotutoriomente, obrigo o CANDIDATA e devidomente ouditodo por ROC ou

SROC.

Sõo considerodos poro o efeito do presenle pressuposto os dívidos resultontes

dqs tronsferêncios, incluindo o compensoçöo por formoçöo e o conlribuiçÕo

de solidoriedode devidos nos termos do regulomentoçÕo do FIFA, FPF e LPFP,

bem como eventuois montontes previstos sob condiçõo, quondo esto se tenho

verificodo.

3 Os documentos conslonles desle qnexo, devem ser remetidos pelo CANDIDAIA ò LPFP, em
formolo popel e iguolmente em formoto digitol editóvel (Excel).
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12.2. Excetuom-se do disposto no ponto 12.'l onterior, os dívidos que tenhom sido

objeto de ocordo escrito de regulorizoçõo ou cujo existêncio ou exigibilidode

sejo objeio de liiígio submetido o umo entidode competente, cobendo ò
CANDIDATA o provo desse ocordo ou do pendêncio judiciol, conforme o coso,

medionfe, respetivomente, o entrego de fotocópio certificodo do ocordo

celebrodo ou de certidõo comprovotivo do pendêncio judiciol de lilígio sobre

o reconhecimento do respeiivo dívido.

13. INEXISTÊI,¡CIA DE DíUDAS A JOGADORES, TREINADORES E FUNCIONÁN¡OS

13.1. Decloroçöo emitido pelo CANDIDATA, ossinodo por quem, legol e
estotutoriomente, o obrigo e certificodoa por ROC ou SROC, dq inexistêncio de

dívidos soloriqis o jogodores e treinodores, respeitontes ò époco desportivo em

que opresento o condidoturo. nos lermos do Anexo 5 e, no coso de sociedode

desportivo conslituído duronte o époco desportivo em que opresento o

condidqturo, tombém do Anexo ó.

13.2. Poro efeilos desle requisito, entende-se por dividos solorioís oos jogodores e

treinodores os montontes, vencidos e nõo pogos, corespondentes òs

retribuiçöes-bqse e òs compensoções mensois devidos oté 05 de moio do

époco desporiivo em que opresento o condidoturo, nos termos dos controtos

de trobolho desportivos ou de formoçõo registodos no LPFP.

13.3. A decloroçöo de inexistêncio de situoçöo de dívidos solorÍois oqui exigido

obronge os jogodores e os treinodores constontes do listogem entregue no LPFP

que tenhom inlegrodo o plontel e o equipo técnico do CANDIDATA do époco

em que opresento o condidoturo (ou, no coso de clube ou sociedode

desportivo que nõo tenho porticipodo no Ligo NOS ou LEDMAN LigoPro,

obronge os jogodores e treinodores inscritos no Federoçöo Portugueso de

Futebol), com vínculo controtuol vigente ò doto estobelecido poro o

opresenloçõo do condidoturo.

4 A certificoçõo do decloroçõo e do documentoçÕo, onexo ò mesmo, deve conler o oposiçöo
do respefivo ossinoturo e corimbo do ROC ou SROC.
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13.4. A certificoçöo por ROC ou SROC deve ser instruído, com umo reloçõo dos

otletos e dos treinodores com vínculo controtuol em vigor, do quol conste o

idenlificoçõo discriminodo dos jogodores e dos treinodores e respetivos

nÚmeros de licenço, documento que foró porte integronte do decloroçöo
previslo neste ponlo 13.

13.5. Excetuom-se do dísposto no ponto l3.l os dívidos relotivos ò retribuiçõo-bose

(controto de irobolho desportivo) e ò compensoçöo mensol (controto de

formoçõo) que tenhom sido objeto de ocordo escrito de regulorizoçöo com o
reconhecimento presenciol do ossinoturo do jogodor ou cujo existêncio ou

exigibilidode sejo objeto de litígio submetido o umo entidode competente,

cobendo ò CANDIDATA o provo desse ocordo ou do pendêncio judiciol,

medionte o entrego de fotocópio cerlificodo do ocordo celebrodo ou de
certidöo comprovotivo do pendêncio judiciol de litígío sobre o reconhecimento

do respetivo dívído.

13.6. Nos cosos de ocordo escrito de regulorizoçÕo, o CAN DIDATA deveró fozer provo

documenlol do cumprimento dos obrigoções nele estobelecidos que, tendo
por objeto os retribuições-bose ou compensoções mensois devidos oié 05 de

moio do époco desportivo em que opresenlo o condidoturo, se vençom oté ò

doto do opresentoçÕo do condidoturo.

13.7. A verificoçöo do cumprimento dos dívidos do CANDIDATA o jogodores

obrongidos por controto de cedêncio temporório reporto-se, poro efeiios dq
decloroçõo previsto no ponto t3.1, ò proporçÕo do respetivo obrigoçöo de
pogomento nos termos fixodos pelos portes cedente e cessionório no controlo
de cedêncio registodo no LPFP. A CANDIDATA cedenie estó obrigodo o cumprir

com o presente pressuposto independentemente de o jogodor ter ou nõo

integrodo o respetivo plonlel.

13.8. No coso de terem sido pogos dívidos do CANDIDATA pelo Fundo de Gorontio

Sqloriol previsto no ocordo celebrodo entre o LIGA e o SJPF, esto deve

demonslror documentolmente que jó procedeu oo conespondente reembolso.

l3
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13.?. Decloroçõo emitido pelo CANDIDATA, ossinodo por quem, legol e
estotutoriomente o obrigo e certificodos por ROC ou SROC, do inexislêncio de

dÍvidos soloriois oos seus funcionórios vencidos oté 05 de mqio do époco

desportivo em que opresento o condidoturo, nos termos do Anexo 7, e no coso

de sociedode desportivo conslituído duronte o époco desportivo em que

opresenlo o condidoturo,lombém do Anexo 8.

A certificoçÕo por ROC ou SROC deve ser înstruído, com umo reloçõo dos

funcionórios do condidqto, com vínculo controtuol em vigor e respetivos

cotegoríos profissionois.

r4. TDENTTFTCAçÃO DO(S) GESTORE(S) EXECUT|VO(S)

ldentificoçõo dos gestores executivos do CANDIDATA, no mínimo de um ou de

dois gesiores executivos, consoonte se lrote de umo sociedode desportivo

unipessool por quotos ou de umo sociedode onónimo desporlivo, bem como q

fotocópio outenticodo do oto do reuniöo do órgõo socíol que procedeu ò

respetivo designoçõo e do termo do correspondente posse, bem como

decloroçÕo, nos termos do Anexo 9, de que cumprem o estobelecido no n.o 2

do ortigo l5.o do decretoJei n.' l0/2013, de 25 de joneiro.

15. CAUçÃO

No coso de o CANDIDATA se encontror constituído sob o formo de sociedode

onónimo desportivo, provo do cumprimenlo pelos membros do Conselho de

Adminislroçöo do coucionomento previsto no ortigo 39ó.o do Código dos

Sociedodes Comerciois, ou provo do respetivo substituiçõo ou dispenso nos

termos do oludido disposiçÕo legol.ó

s A certificoçÕo do decloroçÕo e do documentoçõo, onexq ò mesmo, deve conter o oposiçÕo
do respetivo ossinoturo e corimbo do ROC ou SROC.
ó Nos lermos do n.o 3 do orTigo 39ó.o do CSC, cl presloçõo de couçÕo pode ser dispensodc por
deliberoçÕo do Assembleio Gerql ou constilutivo que elejo o conselho de odministroçôo ou um
odminislrodor e oindo quondo o designoçÕo tenho sido feito no controlo de s<¡ciedode, por
disposiçÕo desle; e nos lermos do n,o 5, é dispensodo o presloçÕo de couçôo oos odminislrodores
nõo execulivos e nÕo remunerodos.

l4
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ló. tNExtsrÊ¡lclt oe oíuors À luromoADE TRTBUTÁnre e À s¡cuneNçA soctAr
ló.1. Certidöes comprovotivos do reguloridode do situoçõo contributivo do

CANDIDATAz, quer peronte o Autoridode Tributório, quer peronte o

Seguronço Sociol, por referênciq òs dívidos vencidos oté 30 de obril do

époco desportivo em que opresento o condidoturo.

16.2. Sem prejuízo do disposto no número onterior, e somente tendo por

referêncio dívidos vencidos olé 0i de julho de 201ó, considero-se oindo

verificodo o presente requisito nos seguintes cosos:

16.2.1. Se for opresentodo provo documentol do interposiçõo tempestivo

de meio contencioso ou grocioso odequodo ò discussöo do

legolidode ou exigibilidode do dívido;

16.2.2. Se os dívidos estiverem obrongidos pelo plono de regulorizoçöo

correntemente designodo por Plono Moteus, previsto no

decreto-lei n.o 124/96, de 10 de ogosto, nos termos do despocho

n." 7/98-Xlll, de 04 de morço, do Secretório de Estodo dos Assuntos

Fiscois;

16.2.3. Se os dívidqs tiverem sido objeto de ocordo celebrodo entre o

CANDIDATA, o Admínistroçõo Tributório e o Seguronço Sociol,

consoonte o coso, no ômbito de um plono de recuperoçõo

económico reolizodo, nomeodomente, otrovés de um SIREVE, PER

ou processo de insolvêncio, ou de outro procedimenlo que nos

termos do lei lhes venho o suceder, coso em que deveró ser

opresentodo o respeiivo cópio certificodo do ocordo.

I7. PROGRAMA DE SUSTENTABITIDADE ECONóMICA E TINANCEIRA

A condidoluro deve ser instruído com decloroçÕo escrilq nos termos do Anexo

l0 de oceitoçöo dos obrigoçöes decorentes do Progromo de Sustentobilidode

Económico e Finonceíro dos sociedodes desportivos no ômbito dos

pressupostos de nolurezq finonceiro do LPFP, que constitui o Anexo I I oo

7 A verificoçöo do situoçõo conlribulivo reporto-se exclusivomenle ò sociedode desportivo.
M A N SPOñsoF t6A N6 f[(€ lpONtOR UcSnO O¡arctAL SPONTO¡S
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presenie documenlo, ossinodo por quem legol e estotutoriomente obrigo o

CANDIDATA.

18. CONTACTOS

lndicoçõo, nos termos do Anexo 12, de um endereço de correio eletrónico e um

número de telecópio {fox) poro efeitos de reolizoçõo de todos os notificoçÕes

que sejom dirigidos ò CANDIDATA. É Oo exclusivo responsobilidode dos

sociedodes condidotos ossegurorem-se que esles contoctos se encontrom

otivos e funcionois e com suficiente copocidode poro receber quoisquer

notificoções que possom ser enviodos pelo LPFP no qmbito do procedimento

de condidoturo.

CTUBES PROMOVIDOS DOS CA'I,IPEONATOS NÃO PROFISSIONAIS

I'. CANDIDATURA NO INTERESSE E POR CONTA DA SOCIEDADE DESPORTIVA A

CONSTITU¡R

19.1. Considerondo que:

o) Apenos nos competições profissionois é legolmente exigido o porticipoçõo

sob o formo societório desportivo;

b) Os clubes poriicipontes no mois olto competiçöo do futebol mosculino nõo

profissionolque oscendem ò LEDMAN LigoPro openos serõo conhecidos em

doto que inviobiliz,o o cumprimenlo dos prozos de condidoturo

estobelecidos no presenie documento {vd. inf.};

c) O prozo conferido oos referidos clubes poro se odequorem oo regime

jurídico estobelecido no decretolei n." I0/2013, de 25 de joneiro é reduzido;

Consigno-se que os clubes que porticiporom nos competições orgonizodos pelo

FPF nq époco desportivo 2017/2A18 poderöo opresentor condidoturo ò

portícipoçÕo no LEDMAN LigoPro no interesse e por conto dos sociedodes

desportivos o constituir, medionle colendório o definir oporlunomenie.

t6
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19.2. Sob peno de exclusõo do condidoturo, o CANDIDATA deve entregor no LPFP

certidÕo comprovotivo do registo definitivo do conlroto de sociedqde olé oo

fim do prozo de oudíêncio dos interessodos.

1?.3. Sob peno de exclusõo do condidoturq, opós o registo definiiivo do controto de

sociedode, o CANDIDATA deve cumprir todos os demois pressupostos previstos

no presente documento oté oo termo do prozo referido no ponto 18.2.

19.4. Dodo o urgêncio do procedimento de condidoturo, o utilizoçõo dos foculdodes

conferidos pelo presente ponto nõo conferiró, em coso olgum, o direito o novos

prozos de supressõo de deficiêncios ou oudiêncîo de interessqdos ou oo

prolongomento dos prozos previstos no colendório do procedimento de

condidoturo que for definido.

20. DíuDAs À rpr

Os clubes e sociedodes desportivos promovidos òs cornpetiçöes profissionois,

devem junlor, com o condidoturo, declqroçõo do Federoçõo Portugueso de

Futebol de inexistêncio de dívidos vencidos e nõo pogos òguelo entidqde. 17
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II CALENDARIO DO PROCFDIMTNlO Dt CANI)IDATURA

PRIA,IEIRA FASE

Apresentoçõo de documentoçõo:

oté oo dio 31 de morco de 2018

SEGUNDA FASE

Apresenloçõo do processo de condidoturo:

oté oo dio l5 de Mqlo de 2018

o) Aprecioçõo preliminqr dos processos e supressõo de eventuois deficiêncios:

oté oo dio 25 de Molo de 2018

b) Notificoçõo dos CANDIDATAS do sentido provóvel do decisöo (cfr. n.os ó, 7

e I do ortigo l0.o do RC):

dí9.9ó de lunho de 2018

c) Audiêncio dos interessodos (cfr. n.os 7 e g do ortigo 10.'do RC):

oté oo dio 18 de iunho de 2018

d) NotificoçÕo do CANDIDATA do decisõo finol do Direçöo Executivo:

dio 20 de iunho de 2018

e) Recurso do decisöo finol do Direçöo Executivo (n.o I do ortigo I l.o do RC):

três dios úteis. confodos do nolificocöo

t8
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o) O processo de condidoturo e quoisquer documentos o opresenlor pelos

CANDIÐATAS devem ser enfregues em suporte físico {popel) (e, quondo

ossim exigido, em formoto digitol editóvel) no sede do LPFP oté òs l9:00 horos

do dio do termo dos respetivos prozos, ou remetidos pelo coneio, sob registo,

volendo, neste coso, como dolo do próticq do olo, o do efetivoçõo do

respetivo registo postol;

b) Todos os notificoçöes do LPFP òs CANDIDATAS serõo reqlizodos otrovés de

correio eletrónico ou telecópio (fox), poro os contoctos fornecidos pelos

CANDIDATAS nos termos do ponto I Z, considerondo-se o notificoçõo

efetuodo no doto do expediçõo do mensogem de coneio eletrónico ou do

lelecópio. É do exclusivo responsobilidode dos CANDIDATAS consultor com

reguloridode os respetivos coixos de correio eletrónico e oporelhos de fox,

bem como ossegurorem-se de que os contoctos fornecidos ò LPFP estöo

otivos e em funcionomento. As notificoçöes do LPFP poderõo oindo,

excecionolmente, ser reolizodos qtrovés de quolquer outro meio idóneo e

compotível com o celeridode e o urgêncio do procedimento de

condidoturo, considerondo-se, neste coso, o notificoçõo reolizodo no doto

do suo receçõo pelo CANDIDATA;

c) Todos os documentos devem estor redigidos em Línguo Portugueso ou ser

ocomponhodos do respelivo lroduçÕo feiio ou certificodo nos termos dqs

leis notoriois ou por funcionório diplomótico ou consulor do Estodo respetivo;

d) Os documentos relotivos oo processo de condidoturo só sõo posslveis de

oceiloçöo se opresenfodos no suo formo originol ou de certidöo emitido nos

termos legois e nöo contiverem quoisquer reservos ou condicionontes

suscetíveis de colocor em couso ou condicionor o suo volidode ou eficócio,

sempre sem prejuÍzo do opresentoçõo do documento originol quondo tol

sejo solicitodo;

e) Os documentos originois poderõo ser substituídos por públicos-formqs ou

fotocópios certificodos nos termos dos leis notoriois, desde que observodos

t9
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todos os requisitos legolmente previstos, designodomente, quondo

oplicóvel, o disposto no decreto-lein.o 2g/2aoo, de l3 de morço, e no ortigo

38.o do decretolei n.o 76-A1200ó, de 2g de morço. Fico em quolquer coso

solvoguordodo o possibilidode de o LPFP solicitor o opresentoçõo do

documento origínol;

D Todos os reconhecimentos de ossinoluros, outenticoções, troduçöes de

documentos e conferêncios de fotocópios devem obedecer oos requisitos

previstos nos leis notoriois, designodomente, quondo oplicóvel, oo disposto

no ortigo 38.o do decreto-leî n.o 76-A/200ó, de 2g de morço, devendo indicor

expressomente e de formo cloro e inequívoco o suficiêncio de poderes dos

signotóríos poro obrigorem os seus representodos e o modo como forom

verificodos, pelo entidode que reolizo o reconhecimento ou o

outenticoçõo, o identidode dos sígnotórios e o suficiêncío dos poderes;

No coso dos clubes e socledodes desportivos promovidos à tED¡l,tAN UgoPro:

g) Até 3 dios úteis opós o comunicoçëio do respetivo ldentldode pelo FPF ò tlGA

(dio D): opresentoçõo do processo de condidoturo poro os clubes e

sociedodes desportivos promovidos ò LEDMAN Ligopro:

¡. Até oo dio D+6: oprecioçõo preliminor dos processos e supressÕo de
evenluois deficiêncios;

¡¡. Dlo D+ ?: nolificoçöo dos condidotos do sentido provóvel do decisõo (cfr.

n.os ó, Z e 8 do ortigo l0.o do RC);

ii¡. Até oo dfo D+ 15: oudiêncio dos interessodos;

iv. Até oo dio D+ ló: notificoçÕo do CANDIDATA do decisõo finol do DireçÕo

Executivo e do prozo de recurso desto {n.o I do ortigo 1 I.o do RC: três dios

úteis contodos do notificoçõo)

20
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Os eventuois incumptimentos dos Pressupostos de Noturezo Finonceiro {PNF)

estobelecidos no secçõo I constituem fundomento de impedimento de

porticipoçõo, desclossificoçÕo poro o divisöo inferior, perdo do direito de

promoçöo ou exclusöo dos competições profíssionois, com os seguintes

exceções:

No ômbito do processo de condidoturo ò époco 2O1A2Aß, o

incumprimento dos pressupostos estobelecidos nos pontos 2 (entidode

reportonte e perímelro de reporte), 3 (demonstroções finonceirosl e 4

(inexistêncio de dívidos ò Autoridode Tributório e ò Seguronço Sociol),

implico que sejo lovrodo no processo um documento oulónomo, ossinodo

pelos membros dq Comissöo de Auditorio, que inclui o descriçõo dos

fundomenios do verificoçõo do incumprimento e concluiró com os

recomendoçöes odequodos ò sonoçõo do(s| vício(s) em condidoturos

futuros.

A nöo opresentoçÕo dos certidões e demqis documenfos

comprovotivos previstos no ponlo ló relotivo ò inexistêncio de dívidos ò

Autoridode Tributório e Ò Seguronço Sociol), determino o impedimento

de registo de controtos de trobqlho desportivo ou de formoçõo, bem

como de utilizoçÕo de jogodores jó registodos em épocos onteriores.

Umo vez opresentodos os cerlidões ou os documentos comprovolivos

exigidos, cessoró o oludido impedimenlo de registo de conlrotos de

trobolho desportivo ou de formoçöo, bem como de uiilizoçÕo de
jogodores jó registodos em épocos onteriores.

tnL¡5?oñtoi l&P¡o
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{Pedro Proençol

A Dlretoro Execulivo,

Kø\,q),""
YSón¡o Corneiro)
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ANEXO t.

BATANçO

Atlvo corrcnto
Ca¡xð e equ¡valentes de cðlxa
Divid¿s de SD - a partic¡par nos cãmpenatos prof¡ssloôa¡s, resultañtes da t¡åñsfêrênc¡as de atldas
Outras Dfv¡dâs de sociedades d6portlvas rsultantes da trãnsferêncles de atletas
olv¡das de te.ce¡ros de entldadg do grupó ê parles .elacionadas
Outros ddedors
lfrpostos d¡fer¡dos
I nvenlárlos

Contes
Anua¡g

2Ot6.l2o.a7

Contãs
An€¡9

2o1s120!6

At¡vos Þngfvêis
At¡vos intðngfveis - atletãs
Atlvos intangfve¡s - outros
D¡vi das dê SÞ - a pã rt¡cipa r ños cå mpenatos profiss ¡ onals, resulb nteg då transferências de all etãs
Outrås Dfvldãs de socieda des dèsporti vas res ultã nt6 da tra nsferênctås de atl etas
Dlv¡das de terceiros de entldades do grupo e partes relac¡onadas
lmpostos d¡fer¡dos
lnvestlæntos

Pars¡vo coúente
Oescobqrtos bancårios
€mpréstlmos obt¡doe
Dav¡das ã terceiros de entldads do grupo e pertes relðcionadãs
Dfvidàs a SD a parllclpar nos cãñpenå1os prof¡ssionais, resultantB da transfe.ênc¡as deðtletas
Outres Dfvldas a soc¡eded6 desportivâs resultantes da trånsferêñciðs de atletas
Dfv¡das ao pssoãl
Dfvidas para com ðuto.idades tributáriås/soclals
Acrés cl ho5 de gas tos e dlferl mentos de rend I mentos
Õùtros credores
Outrãs responsabilidedes f¡scaf s
Provisões

Pâssivo não corrents
Êmp.åqti mos obtidos
Otvldãs â lerceiros de ent¡dades do grupo e paatês relacionâdas
Dlv¡das e SD - a pârtlcìpâr nos campenátos prof¡ssiona¡s, resultantes da taånsferênc¡as de atletas
Outaås Dlv¡das a soc¡edades despoativas resultantes da lransferêncías de atlet¿s
Dfv¡das ao pessoâl
Dlvldas para com autor¡dades trlbutárlðs/socials
Diferl mentos de rendi mentos
Oulras responsab¡ ll dades f¡sca¡ s

Provisões

não

23

Capital próprio
Capltal sociål
Resultados åcumulådos
Resetvãs
Outros
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Coñtas

2ol6/liÐr7

Coñt*

2OLS|2OL6
ANEXO 1

ÞEMoNsrmçÃo Þos REsuLTAoos

fu ndlmênto3 op€r¡cloñals

Soc.tloÉ do þ¡ihqt.lr!
Pat.õct^¡os. Þubl ¡c¡ dadc € co.pórate
Rccdtås dè têlév¡såo
Merchâñdl.¡ôa
compct¡çõe3 da UÊFA € ñ.cìoñå¡s
Sub5ld¡ô5 è donêt¡vo¡ de esoc¡Ðç6.3/Federaçôes/uga
subrld¡o3 do Estado e outros enrc públicos
Þonåt¡wos dê Þârt-s nAù .e¡ãc¡on.dBs
Cônr.¡bu¡çðes/Þonat¡wos d€ Þ.rtæ rãl ác¡oñådâ.
Reddi mentos d€ oÞe.åç6es êrÈâ-fúl*ot
R€ndlmeôtô3 êxtråÕrdlñá.Ios

Gå3tos opãEcloñ-|.

Cucto medôrta= vãñd¡d-3 ê ñ¡té.1ãr contumldr:

Âtletâs - €ñcå.aos sob.e.emun€F-ç6ãs
Atletas - encar¡os com sêau.os

eñcå.aoi sobr-.Õñune.3Cões

Outro Þê5aoâ I - .émùñcraçõês
Outró Þessoål - oñcã.sos 3obre remunerãçõês

Oèprêclaçó€s/AmoÊlz.çãcrllmpsi¡dô(rê3 ex.luf ndo stlétå3
Þ6precaa ç66./A.no.ìtza çõês de ã t¡vos b ñ glwel r
D-Þ.s€íaçõ.É/Adortl ¿å çõès d€ å t¡voi ¡ ntóñAfw-¡ s 6xcl.¡l ñdô ãtl 4a3

Outros 8àstos - pedãs operãc¡onðls
G-sto. em d¡å delogô

Gãsto. dê Pãt.oclnioa¿ publìc¡dådê ê cotpo.ste
G-stos dr activ¡dãdea .€¡Þcion.d-3 coñ "coh6.ê¡al"
Gã3to3 côñ coñsérwrçto e.epsr.çã-
Gâ.tðr ütfÕ-fr¡rdbðl
G¡stÕi €¡t.åÕrdl né.¡os

24

Tr.nsâerõ€s d€ darcltos dê ãtletãs
Amórtl¿¡cõë dè dl.eitor d. åtl€t.s
Perda5 dê ihparidðdo dê d¡reltôr d- atlèt-s
Aêñd ¡ ñêntos/Gâ stor com t.. ñsàç6e. d ê dl.€ltos dG rtl etè s
Rènd¡meñtôi côñ c€d€ncl.É di.eltos doÐtlstàs (idclui êñp.éstlños)
G-stos com €edênc¡as dlr€itos de -tletå' {¡nclu¡ €mÞréstlñôs)

Rendlmêhtos¡/Gaitos com åtlvoa aañgrve¡3 ê lnt¡hglvels €xclul ñdo atlstås
Rêñdl ñcñtos/Gð*toE coñ atlvo3 tã nalva¡6

R€ndl meñtoi/G¡artor f I nancelrc3
Reñd¡ñ.rrtos ê gãnhos flnãnce¡ros
Gåstos e perda3 ¡nãnc€¡.o3

oulroi r€ndlñ€ñto3¿/8.ßtos não opê.rclonã13
Out.o3 .end¡ñ€ntos (ñãö oÞe.aê¡oh¡rs)

Àl^rtrsPoNloR !ôaN6 ilLF SbNfô¡tôApnô
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ANEXO 1

DEMoNSTRAçÃo oos Fruxos DE catxA

Fluxos de caixa das atividades de operaclonals:

Contas

Anuais

20t6l2OL7

Contas

Anuais

zttsl2ot6

Fluxos decaixa das atividades ona¡s

Rece atividades

Fluxos de caixa das atividades de investimento:
Recebi mentos provenientes de al ienações de dl reitos de atleta s (ativos i nta ngívei s )

Pagamentos provenientes da aquisiçöes dedireitos deatletas (ativos inungfveis)
Recebirnentos proven¡entes de alienaçðes de ativos langíve¡s

Pa ga mentos proveni erttes de aquis i ções de ativos ta nglve¡ s

recebi de atívi

de atividades de lnvestimento

Fluxos de caixa das atividades de innest¡mento
Receb¡mentos de empréstimos de partes relacionadas

Pa ga mentos de emprésti mos de partes rel aci onada s

Recebi mentos de emprest¡ mos obtidos

Pagamentos de empréstimos obtidos

Recebi mentos de aumentos de cap¡tal

Paga mento de dividendos

Outros de atividades de financiamento

de atlvldades financiamento

25

Outros

l;l:t,;tþr if:ì i..: J!:(.ìt: rlj¡ri:ii:tll!llr¿:lf:lìii:r::-
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26

ANEXO 2- øçañêñto
O¡Íamento

Aoual
201'a/2019

O¡ç¿ñêntô
Anual

æt4maa

Conies
Anuå¡s

mt6lmtT

R6eitås de bllheÈé¡r¿
Par.ocínlo3, Þúblic¡d¡dc e.orþor¿t
kdtür d¡tôlÍ[lo

Comp€dçõês de UIFA e.acionã¡s
subsidlos e dôn¿dvos de esælaçðes/Fêdêraçöes/UBa
subsidlos do E5t¿do e outr6 Ênt* públicos
h.ðdvos dê Þ..tè nâú re¡aclonadas
Cóntr¡bu¡çðês/Donat¡vos de pårles rel.<lo¡adã5
Rñd¡mênto3 de oÉr¿cões erùa-furebol
Rsdimèntos dirðo.d¡ná.¡o5

Dffi oNSTRAçÃo oos REsu LTADoS

Rendlm€ntos opeElonã¡s

Garþscom pessol

6dtos opêËc¡one¡¡

Cuato me.€doalas rcndfda3 e mâtér¡ð5 conauh¡d*

ÂtlêGs - e..årAos 3obrè remuûs.âções
Alletãi - en.ärgos côñ !€u.os

lrelñâdorec - øcars6 sóbre reñunêråç68

Outro pesso¿l - tr.ã rtô< .obrê r.munFãçðês

Dêpreclåções/AñoÉ¡¡åf 6êi/lmpâ.ldader er<lolndo ålletâ3
DÊp¡e¡¿çõslAmordzå5õs de e¡¡eoß tåñs¡relg
Depr6¡ações/ho.t¡zaçð6 de€dvos ln!ãnglve¡s exclu¡ndo ãilêt¡s

outros BãitG ê përdð¡ operec¡dalr
Gåslos êñ dlå d.¡ogo
GãstoE cod v¡81 lå¡clâ e <4urançå
Gasroi de Pãrröc¡ô¡ôi, Þubllc¡dade è.o.porãìe
Gðsþs de åctlv¡dades relac¡onâdâs côm "comer<ia¡
Gå5¡o5 cor¡ consenãçáô e rSãração

l: ::-ilr:i:."-*'.

TÞn3âç6es de dlê¡tos dê alletar
amort¡riçðes de d¡reltos de ¿tlet.s
F€rdàs de ¡mp¿.¡dadede d¡reitos de otl6¡s
Reñdldèntos/6â9tos com t.ã 

^3áçðes 
de di.dros de iilêÈàs

Rmdimê¡þs <om.d€nciãs d¡.dtos de atl€tås (¡nc¡ u¡ empréslioos)
6¡stos comcdenc¡ãs d¡.êltos de¿iletes linclui emÞfésl¡mosl

Reñdimento3/Gastos llnañælror
aênd¡meñtor ê pnho5 f¡nan.elros
Gåstos e p..d€r f¡n¡ñcel¡os

Rend¡mentos/Ge3tor com atlvo5 tðn8avei5 e intangívels êxdu¡ndðãtlebs
Aendìñentos/6ðstos <oñ ãr¡vos tã.alvels

-

-

Outror rendlmentos/8¡¡to6 não op€.ac¡oñâis
Out.os rc^dimeõaos {n¡o opera<¡onå ls}

rrli{sPcriloF JG^Ncs iltit 5Ð!lo¡ ùGÀPRo
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t{olAs Ao ANEXO tf 2 ãt16.æf9
1'SEMESTRE 2.sEI$EsTRE

1 desc¡içeo

2

M de sócbs do Futebol
fV de Sócþs Aclivos ou com Quotas em Da
Valor nÉdþ flBnsd dâs Oüotes

Vâlor lolal das Quolas 0 0

3

Lolação rÉxirå do Btádio

'\lo 
de Jogos Fevbtos êmCasa

ïaxa ÍvËdla de Ocupação do Btádlo
Preço rÉb dos Eilhetes/Sócb
R6ço ßÉdio do6 Bilh€t€slRlblbo
Flevlsåo do no dê B¡lhetes vêndidos aos sócbs
Èêvisão do n" de Bllhales v€ndklos ao Pt¡blico
lf de Camrotes 6xbtêntes no Ëtárlio
Velor i/ládb dos CaûErotes por Época
Plovlsåo do no de CaÍErotes véndltos
Èov¡são d€ Vênda de Lugares Cat¡vos (no)
Fl€ço rÉdb dos ¡ugarea cetivos

VatJr total dos Billet€s, C.atlvos e Cemrotes por 6oca o 0

4 Taça da Liqa

Corpet¡ções EiJrope¡as

5 dêscriçåo
6 dsscrþão

7
Dirdtos de transnissão €m cenal ab€rto
Urê¡tos de transrissão em TV por Cabo

totaldos dirgftos (þ ry 0 c

I descrlção
I descrlrinar a or¡gem de EOEP (CârÍÞra, coverno R€gbnal, Progran€s de Apob. etc)
10 hcluir apênãs o saldo poslivo dê êxplrração do Bngo

l1
hclulr apenas o vaþr dos conlratos de concGsåo ou o vãkrr lfquido dâ
expbraçáo dos beres s r€staurantea

12 descr¡ção dos Outros RendinÞntos o Gånhos nåo êspeciticados
t3 dsscrlção dos Subconlratos
14 descr¡ção dc trabalhos esp€cialÞados

15
Dsscrlninar o cuslo da rEnulenÇäo das hslabçðe8,fe6tádio € s€dê
O Ecládb é propriedade de Sociedad€ Sfn /¡lão
O Estádþ é proprledade dâ CânÊrs Min¡cipal/Govêrno Fbgþnal Sim/l*lo

16 deÊcrÞão dos €ncargos especlicos relelivos a cade coûpel¡Ção, se possfuel
17 Deacriûinar o custo com a utiÞacão dê rôcintos d€sÞortivos/estádb € sêde
1A d€scrição cle Oulros FornechËntos e Serviços E(te¡nos

1S

lf de pesaoas incluk as no fvÞpa de Rssoal (exceptoþgâdor€s e trê¡n.)
vab¡ rÉdb dos saHrþs
no de res€s a præessar

Vabr totel doa sa¡árbs 0 0

2ø

Tolal do tf de Jogadores profiss¡oneis

M de Jogadores do Flantsl psra a ópoca de 201 8/2019
valor rÉd¡o dos selár¡os
no d6 fiEsês a procosËar

Val¡r total dos salários dos Jogadores 0 0

21

¡f de lre¡nadores
velor mådb dos selários
no de ûÞsóa a proc€ssar

Vaþr lotaldos salárbs dos tr€¡nadores 0 c

22
Oonlriþuições para a Segurença Sæial do tussoal (exc€pto íooâdoros e tr€inador€s)
Oontribuiçð€a para å Segurânça Socbl dos JoOâdores e Tre¡nadores

Totsl 0 0
23 hdicar Conpanhia de Seguros aonde €stão ceþbrados os seguros de A.T. e A.P.
24 dêscrição dos Outros Gåstos como Þssoal
2ö descriçáo das Corr€cções Rel€t¡vas a Èríodos Anteriores
26 dôscr¡ção dos Outros Gâstoa ê Fardas não esp€c¡ficâdos

27

MAIN 5PÔÑ5OR UGA NCi lllc lPoNso R LcÀPnô oFnc Âts?oNloas
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ANEXO 3 - Conttolo orçamentâl

BATANçO

At¡vo corrente
Câixã e equivalentes de ca¡xa
Dív¡das de SD - a pãrt¡cipar nos campenatos profisslonâis, reslltantes da tlansferências de atletas
Outras Dív¡dås dêsociedades desport¡vas resultantes da transferências deatlet¿s
Dfv¡das de têrceiros de ent¡dðdes do grupo e partes relac¡onadas
Outros devedôre
lmposto5 diferidos
lnventá r¡os

Totel - Atlvo

At¡vo não corrente
At¡vos tangíveis
At¡vos intangíve¡s - atletas
Ativos ¡ntanEíve¡s - outros
Dlvi das de SD - a pa rtl c¡ pa r nos ca mpenatos profis s iona is, res ul tant6 da tra nsferênc¡ âs de atleta 5

Outras Dívidas de soc¡edad6 d6port¡vãs resultantes d¿ transferênc:as de atletas
Dívidâs de terce¡ros dê entidades do grupo e partes relac¡on?das
lmpostôs diferidos
I nvsliñentos

Contas ls
Semestre
20t8120,t9

Contas
Anueis

zo'tilZOLA

Pass¡vo corrente
Descobertos bancários
Empréstimos obtidos
Dfv¡das a terceiros de entidades do grupo e pa.tes ¡elacionadâs
Ðfv¡das a SD - a pa.t¡c¡pôr nos campenãtos profiss¡onais, resultent$ da transferências de atletås
Outras Dívidas ã soc¡edades dsport¡vas resultantes dà t.ðnsferênc¡ås deatletãs
ofvidas ao pessoal
Dlvidas pa¡a com euto.¡dades tribulárias/soc¡a¡s
Acrésc¡ms de gastos e d¡fer¡mentos de rendlmentos
Outros credores
Outras responsa bi I idades flsceis
P.ovisões

fotal - Pasflvo

Pasg¡vo não corrente
Emprést¡mos obtìdos
Dívidas a terce¡ros deentidades do grupo e partes aelac¡onadðs
Dív¡dãs a 5D - a part¡c¡par nos campenatos prof¡ss¡onais, resultãntes dã transferênc¡as dêatlet¿s
outras Dlvidas a sociedades desportivas lesuitantes da transferências de atletas
Dlvidâs ¿o pessoal
Div¡dås pa rã com autori dades tributárias/soc¡ais
D¡ferl mentos de rend¡ mentos
Oütras responsabi I idades fiscais
Provisões

não

28

¡

'r{;it.-ì la,.i.r iir/;

Cap¡tal própr¡o
Capital soc¡al
Resultådos acumulados
Reservas
Ou¡t.os

Ìi I _i.t'll(.li ;)i'¡.lil.
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ANEXO 3 - Controlo orçãmental
Coñtã3 1a
señestte
zotAf2OL9

otçamento coñta3
aP semestre Añuais

ntaf2oas 2oa7/2o1e

DEMoNSTRAçÃo cros REsuLTADcrs

Rendlmentos operåclona¡s

Re.étrås dê bllh€to¡.ã
Palrocfn¡os, puhllcldâde e ao.qo.ãtè
Ræoltar do lolov¡sf o
Mercha ndls I ns
competlçðes da UEFA e nðclonã¡s
Subsidios cdonatlvos de Æsoclåções/Federâç5ês/Llgã
Subsldlos do Estådo e out.os enrês prrblicos
Þonåtlvôs de påraes nãó relãclonådàs
cõñt.¡burçõês/Donat¡wo3 de Þârtes rêlåctoñâdâs
Rênd¡ mentôs dê opêraçães ext.â-futebol
Rendl mentos extraord¡ná.¡ôs

Gastos oÍtêrac,onaaS

|custo mefcadoa.iás vend¡das ê matérias consumidã3

Gaêtos coñ pêssoãl
At¡étâs - remuneraçõês
Atletâs - encãrgos sôbre rêmune.ãções

T.e¡nãdo.ês - èñcãrgos sobre.émune.aç66
Tre¡nadôres - èñcårgos com se8uros

outro pessoal - encå.gos sobre remunêraçö€s

Dep.ec¡aSðès/Amod¡zaçõês/lmÞâr¡dades excluJndo atletes
Oepr*¡åções/Amor!i¿ações de attvos tanerwels
DèÞ.ec¡åçõês./Mo.t¡¿ações de ðtivos ¡ntanetvels exclulndo ârlfüãs

29

C¡utros gastos e Þerdas operaclona¡s
Gasõs eh dlâ de¡oeo
Gåstos com w¡a¡ lånclã e segura nçð
Gåstos de Patrocfn¡os, publ¡cidâdé è co.por¿te
Gasaos de 3cl¡wldådes relacionadas com ''cornerclã1"
Gåstos coñ cÞnsérvaçðo e reparação
Gastos est.â-futêbol
Gãstos exl.aôrdlnár¡os

T.âñsâçõês dè d¡.êlto3 dê at:etas
Arr¡o.tlzãçúes de d¡re¡tos dê ã:lêtãs
Perdas de ¡ñpafidâde dê dl.eltos de atláås
Rêndl ñentos/Ga stos .om t.a nsaçðes de dìrÊ¡tos de atl etâs
Rêndlmentos com cedèncias di.e¡tos de atletãs (iñclu¡ empréstiñrts)
Gaslos com codànclas d¡.e¡tos de ãtletås (inc¡úi êmpréstlmos)

Rend¡ñentos/Gas¡os com alivos tangfve¡s e lntan8lvefÊ êxcluindo at¡etas
Rãnd¡ mentos/Gastos com at¡vó5 tânefvers

Rend¡mentos/Gastos f¡nenc€iros
Rendlmentos e gãnhos f¡nancè¡.os
Gâstos e Þêrdås flñâ¡ce¡.os

Outros rcndlmêñtos/gastos não ôperåcìonals
oul.os .end¡mentos (nåo opèrâc¡ona¡sl

ftrtt s9ÔvlôrilcÀÞ¡ô
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ANEXO 3 - Controlo orçamental

DEMoNSTRAçÃo Dos Fluxos DE cAtxA tNrERcAt"AR

Fluxos de ce¡xâ das atav¡dades de operacionais:

Contas le
Semestre

2U8lmtg

Contas

Anuais

aALU2Aß

das

atividades

Fluxos de calxa das atlvidades de investimento:
Recebimentos provenientes de alienações de dlreitos de atletas {at¡vos intangíve¡s}
Pagamentos provenient€s da aquisiçöes de direitos de atletas (ativos intangíveis)
Receb¡mentos provenientes de al ienações de ativos tangfveis
Pagamentos provenientes de aquisições de ativos tangfveis

ntos de ativldades de Invest¡mento

Fluxos de caixa das atividades de investimento
Recebimentos de empréstimos de partes relacionadas
Paga mentos de emprésti mos de pa rtes rel a ci onadas
Recebi mentos de emprésti mos obti dos
Pa gamentos de empréstimos obtídos
Recebimentos de aumentos de capital
Paga mento de dividendos

atividades de financ¡amento

30

Outros receblme ntos
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Anexo n.o 4

(pqro os efeilos do ponto l2 dos Pressuposlos)

DECTARAçÃO

(Denominoçõo do Sociedode Desporfivo/, neste oto represenlodo por

(identificoçÕo dos membros do direçÕo ou órgão execufivo e qualidodes em

gue, respefivomente, intervêm), com poderes poro o olo, decloro, nos termos e

pqro os efeitos do disposto no ponto l2 dos Pressupostos de Noturezo Finonceiro

do époco desportivo 2018/2019, que nõo tem dívidos vencidos desde 0l de

julho de 2016alé oo dio 3l de dezembro de 20l7,poro com os sociedodes

desportivos porticipontes nos competiçöes orgonizodos pelo LPFP.

3I

flocole doto]

fossínoturos e corimbo do Sociedode Desporfivo/
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Anexo n.o 5

(poro os efellos do ponlo 13 dos Pressuposlos)

oecmntçÃo

(DenominaÇão do socredode Desporfivol, neste oto representodo por

(ídentificoçÕo dos membros da direção ou órgÕo execufivo e quolidodes em

gue, respetívomente, interuêm), com poderes poro o oto, decloro, nos termos e

poro os efeitos do disposto no ponto l3 dos Pressupostos de Noturezo Finonceiro

do époco desportivo 2018/2}lg, que nÕo tem dívidos soloriqis o jogodores e

treínodores. com referêncio ò époco desportivo 2A17l2OlB.

{locole dota)

fossrnofuros e con'mbo do Sociedode Desporfivol

32
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Anexo n.o ô

(poro os efellos do ponlo 13 dos Pressuposlos)

oecmnnçÃo

lo subscreveropenos pelos sociedodes desporfiyos consfifuídos dvronte o

época 2017t2018,

(DenominoçÕo do Socíedode Desporfivol, neste oto representodo por

(identificoçÕo dos membros do direçõo ou órgõo executivo e quolidades em

que, respefivomenfe, intervêm), com poderes poro o oto, decloro, nos termos e

poro os efeitos do disposto no ponto l3 dos Pressupostos de Noturezo Finonceiro

do époco desportivo 2018/2019, que o clube que lhe deu origem nöo tem

dívidos soloriois o iogodores e treinodores, com referêncio ò époco desportivo

2017/2018.

(locole dofol

{ossinofuros e corimbo do Sociedode Desporlivo/

33
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Anexo n.o 7

(poro os efeltos do ponlo 13 dos Pressuposlos)

oecnneçÃo

[Denominaçõo do Sociedode DesporfivoJ, neste oto representodo por

(ídentificoçõo dos memþros do direção ou órgõo execufivo e quolidades ern

gue, respetivamente, intervêm), com poderes poro o oto, decloro, nos termos e

poro os efeitos do disposto no ponlo l3 dos Pressupostos de Noturezo Finonceíro

do époco desportivo 2018/2019, que nöo tem dÍvídos soloriois o funcionórios

devidos olé 05 de moio, com referêncío ò époco desportivo 2017/2018.

34

(locole dota)

fossínofuros e con'mbo do Sociedode DesporfivoJ
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Anexo n.o I

(poro os efcllos do ponlo 13 dos Pressuposlos)

DECTARAçÃO

fo suOscrever openos

époco 2017/20t8J

/DenominoçÕo do sociedode Desporfrvoi, nesle oto representodo por

{identificoçÕo dos membros do direçõo ou órgdo execufivo e quatîdodes ern

gue, respefívomente, intervêml, com poderes poro o olo, decloro, nos termos e

poro os efeitos do disposto no ponlo l3 dos Pressupostos de Noturezo Finonceiro

do époco desportivo 2ol8/2o19, que o clube que lhe deu origem nõo tem

dívidos soloriois o funcionórios devidos olé 05 de moio. com referêncio ò époco

desporlivo 201712018.

(locole data)

fossinofuros e con'mbo do Sociedode Desportivo/
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Anexo n.o ?

(pqrq o¡ efeltos do ponlo 14 dos Pressuposlor)

DECTARAçÃO

(o subscrever por codo gestor executivo do sociedode Desportivo|

(ldcntîrîcaçõo do gesfor execufivo), gestor executivo do [denomínoçcio do

sociedode Desporfivo condidalol, declorq, nos termos e poro os efeitos do

disposto no ponto 14 dos Pressuposlos de Noturezo Finonceiro do époco

desportivo 2018/2019, que cumpre com o estobelecido no oriigo lSodo Decreto

- Lei n.o 1O/2O13, de 25 de Joneiro.

(Locol e dolo)

(ossinoturo)

3ó
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Anexo n.o 10

(poro os efeltos do ponto 17 dos Pressupostos)

o¡cmnnçÃo

(Denominaçõo do Sociedode Desportivo/, neste oto represenfodo por

(identificoçõo dos memþros da direçõo ou órgõo execufivo e quoltdodes ern

gue, respetivomente, intervêm), com poderes poro o oto, decloro, nos termos e

poro os efeitos do disposto no ponlo l7 dos Pressupostos de Noturezo Finonceiro

do époco desportivo 2018/2019, que oceito os obrigoçöes deconentes do

Progromo de Sustenlobilidode Económico e Finonceiro.

(locol e dotal

fossinoluros e conrmþo do Sociedode Desporfivo/
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Anexo n.o 1'l

Progromo de Sustenfqbilidqde Económico

e Finonceiro dos Sociedqdes Desportivos

no ômbito dos Pressuposlos de Noturezq

Finonceirq do LPFP

LIGA
PORTUGAL

FUTEBOL COM TALENTO
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r. DrsPosrçÕrs cERAts

A Ligo Portugueso de Futebol Profissionol (LPFP), e por regulomentoçõo

fundomentodo no Lei de Boses do Desporto, tem como principol missõo o

orgonizoçÕo dos compeonotos de coroter profissionol.

No ômbito do odmissöo oos compeonotos profissionois os Sociedodes

Desportivos têm que inslruir o seu processo de condidoturo de ocordo com

determínodo número de requisitos.

Umo dos principois preocupoções do LPFP é o onólise òs conlos ouditodos dos

seus ossociodos, òs diversos peços contobilísticos e, consequentemenie, o

diferentes rócios potenciondo umo competiçõo ossente em princípios bqsilores

de contos equílibrodos.

Hoje em dio o LPFP distribui um conjunto de verbos que nõo erq efetuodo num

possodo recente, nomeodomente verbos de jogo onJine e de bose lerrÍtoriol,

qs verbos do Toço do Ligo, tendo inclusive criodo, nos seus estofutos, um fundo

de infroestruturos.

Neste sentido torno-se oindo mois premente volidor q boo geslÕo dessos verbos

de modo o hover iguoldode de exigêncio entre todos os concorentes nos

competições profissionois.

Esto necessidode foi moturodo e determinodo, opós umo onólise do otuol

situoçÕo económico dos ossociodos porticipontes nos competições

profissionois.

Assim e tendo em conto o onólise efetuodo, o mesmo revelou existirem olgumos

dificuldodes de gestÕo e de viobilidode económico em sociedodes desporiivos

que, presentemenie, disputom os competições profissionois.

Neste sentido, e ò semelhonço do que otuolmente se protico no UEFA e nos

grondes Ligos Europeios, o LPFP pretende introduzir meconismos que coniribuom

poro o sustentobilidode económico e finonceiro dos sociedodes desportivos,

4A
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com o intuito de osseguror umo leoldode desportivo e um "foir-ploy" finonceiro

em prol dos competiçöes profissionois de fufebol.

Assim, torno-se necessório que essos sociedodes implemenlem sislemos de
geslõo efícozes poro conseguírem monitorizore controlorperiodicomente o suo

situqçõo económico e finonceiro.

rr. TMPLEMENTAÇÃO OO PROGRAMA

Âmbfto de oplicoçõo

O progromo de sustentobilidode económico e finonceiro, cujo funcionomento

se encontro definido no presente documento:

. qplico-se o todos os sociedodes desporiivos condidotos e porliciponles nos

competições profissionois orgonizodos pelo LPFP;

. define qs responsobilidodes dos sociedodes desportÍvos que pretendom

obter licenciomento o porticipor nos competições orgonízodos pelo LPFP;

. estipulom oindo os objetivos o serem monitorizodos pelo LPFP em motério

de foir-ploy finonceiro e que fozem porle integronte dos requisitos de

odmissibilidode/porticipoçöo nos competições profissionois.

Objetivos

Com o introduçõo deste progromo, o LPFP pretende contribuir poro o

desenvolvímento do futebol português. tendo como princípois objetivos:

r melhoror os desempenhos económicos e finonceíros dos sociedodes

desporiivos o médio e longo prozo;

. incentivor os sociedodes desportivos o terem um nÍvel de gestõo e de

orgonizoçöo opropriodo;

4t
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reforçor o credibilidqde do futebol português e gorontir o foir-ploy finonceiro

nos competiçöes orgonizodos pelo LPFP.

lndícodores seleclonodos e período de odoptoçõo

Tendo por bose os requisitos e indicodores otuqlmenie monitorizodos pelo UEFA

e com o objetivo de preporor o globolidode do futebol profissionol português

poro esso reolidode, o LPFP optou por introduzir o conceito do breok-even nos

seus Pressupostos de Noturezo Finonceiro.

Desto formo, todos os sociedodes desportivos portuguesos que compelem nos

compeonotos de futebol profissionol poderõo enquodror os suos políticos de
gesiöo, tendo em consideroçÕo os exigêncios do breok-even, o quol jó se

encontro enroizodo no ponoromo do futebol europeu.

De referir que sõo opurodos dois tipos de breok-even:

. o breok-even do período, que conesponde oo resultqdo do breok-even

referente o umo époco; e,

. o breok-even ogregodo, que corresponde ò somo dos frês últimqs épocos;

cujo formo de opuromento seró posteriormente detqlhodo.

Associodo oo breok-even ogregodo, existem diversos indicodores que, opesor

de nõo terem um coróter obrigotório, devem ser considerodos como formo de
orientoçõo poro os sociedodes desportivos otingirem o equilíbrio económico e
finqnceiro pretendido. Esses indicodores söo os seguintes:

. lncertezo de continuidode (Going concern);

. Copitol próprío negotívo;

¡ Breok-even do per'rodo;

¡ Gostos com pessool vs totol dos rendimentos; e

. Dívido líquido vs totol dos rendimentos.

42
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A implementoçõo deste progromo leró umo omplilude temporol de cinco

épocos desportivos, duronte os quois os sociedodes desportivos poderõo ojustor

os suos politicos de gestÕo, tendo em consideroçõo os recomendoçöes

opresentodos.

Assim, no decorrer dos licenciomenlos poro os épocos 2Q18-2O19 e 2Q19-2O20,

os sociedodes desportivos terõo oportunídode de se prepororem e odoptor òs

exigêncios de reporte de informoçõo ossociodos oos requisitos do breok-even,

nöo sendo definidos quoisquer objetivos poro os indícodores.

A portir do licenciomento poro o époco 2020-2021, os sociedodes desportivos

deverõo começor o opresenior ò LPFP os indicodores que constom no tobelo

em boixo, tendo sido eslipulodos recomendoções numo perspelivo evolutivo,

de formo o permitir umo melhor odoptoçõo duronte o período de

implementoçöo deste progrqmo. As recomendoçöes definidos poro o époco

2022/2A23 correspondem òs que otuolmente estõo defínidos pelo UEFAa.

43

I ExceçÕo do limite def¡nÌdo poro o breok-even pqrs os sociedodes desportivos do LEDMAN LigoPro
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Os objetivos recomendodos poro os diferentes indicodores sÕo os seguintes

A - Com coróler obrlgotório; o nÕo cumprimenlo ¡mpl¡co um oumenlo do monilorizoçõo por porle do LPFP

B - Nôo é obrigotório; o ndo cumpr¡menlo deslo recomendoçÕo implico o ênlrego do breok-even de fofmo onlecipodo
C - Nõo é obrigolório; poro efeitos dê monilorizoçõo e êvenluql pedldo de ínformdçõo od¡cionol

Apuromenlo e colendorizoçõo do entrego dos indicodores

O resultodo do breok-even poro codo peíodo deveró ser colculodo com bose

nos conlos onuois ouditodos do sociedode desportivo.

A primeiro entrego do cólculo do breok-even de um exercício onuol (breok-

even do per'odo) ocorreró no licenciomento poro o époco 2020/2021, cujo

ovolioçõo ocorreró no époco 2019/2O2A. Esse breok-even deveró ser entregue

ò LPFP o 3l de morço de 2Q2A.

A primeiro ovolioçÕo do resultodo do breok-even ocorreró no licenciomento

poro o époco 202212023, cujo ovolioçõo ocorreró nq époco 2o2l /2a22, tendo

em consideroçõo o þreok-even ogregodo dos três últimos períodos de reporte

(T, T-ì e T-2), os quois correspondem òs seguintes épocos:

r T - 2020/2021:

¡ T-l -201912Q2A;

&INsPON'Oß UGA NOs fT€ 
'PONtORUGAPiO 

OFFCIALSPONSORS

44

lndlcodorcs Colegorlo 201812019 2019/29:m 2úry2t21 2021/2ún 20?212023

Brcok-Gvcn
ogregado

Positivo ou com
desvio

oceitóvel

lncorlczo dc
conllnuidodc

B

Sem ênfose
e/ou reservo nc

reloTório do
oud¡tor

Sem ênfose
e/ou reservo no

relotório do
ouditor

Sem ênfose
e/ou reservo no

relotório do
oudilor

Copllol próprlo
nGgollvo

o

Copilol próprio
positivo ou com

vorioçõo
posilivo

Copifol próprio
positivo ou com

vorioçõo
positivo

Copilol próprio
posilivo ou com

vorioçôo
posiiivo

Breok-êvên do
per'¡odo B Pos¡tivo Positivo Posilivo

c 8M" 747.

lWo t25% 100%
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o T-2 - 2A18/2019.

O breok-even de codo um dos períodos deveró ser entregue ò LPFp nos

seguintes dolos:

r J - 202A/2021 - 3i de morço de 2022;

r T-l -2019/2020-31 de morço de2021;

. T-2- 2018/2019 - 3l de morço de 2020.

O breok-even ogregodo conesponde ò somo dos resuliodos do breok-even
poro codo período de reporte referido (T, T-l e T-2), sendo positivo se for iguol

ou superiot ozero e negqtivo se for inferior q zero.

o desvio oceilóvel do breok-even ogregodo, poro que se considere que umo
sociedode desportivo cumpre o requisito de breok-even, é de EUR 5 milhões

poro os Sociedodes Desportivos que competem no Ligo NOS e de EUR I milhõo
poro os sociedodes Desportivos que competem no LEDMAN Ligopro.

Coso o breok-even ogregqdo sejo ínferíor oo desvio oceitóvel no período de
monitorizoçõo (T, T-l e T-2), o condidoto pode demonstror que o défice
ogregodo é reduzído por resullodos positivos (se existirem) produto do somo dos

resultodos do breok-even dos dois per'rodos de reporte onteriores o T-2 (i.e.

períodos de reporte T-3 e T-4i.

Se oindo qssim o condidoto ultropossor o desvio oceitóvel, seró possivel cumprir
o requisito de breok-even, no cqso de tol excesso ser inteiromente coberio por

contribuições de porticipontes no copitol próprio e/ou portes relocionodos,

conforme previsto no ponto 4 do copítulo lll e no respetivo Anexo l- E.

A portir do licenciomento poro o époco 2021/2022 (ovolioçõo que decorreró
no époco 2020/2021), coso olgum dos îndícodores definido no tobelo onterior

como de cotegorio B {incertezo de continuidode, copitol próprio negotivo ou

breqk-even do período) for considerodo em incumprimento {conforme descrito

no ponto 5 do copítulo lll), o sociedode desportivo deveró entregor o resultodo

do þreok-even do período T o 3l de outubro do ono seguinle.
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A título de exemplo, se existir umo ênfose e/ou reservo sobre o continuidode dos

operoçöes no Certificoçöo Legol de Conios do époco 2Ol9/202?ou no relotório

do ouditor do lo semestre de 2O2Ql2O2l, o resultodo do breok-even do peíodo
T 2020/2a21) tem de ser opresentodo de formq ontecipodo ò LpFp o 3l de

outubro de 2021 (numo situoçõo normol serio opresentodo o 3l de morço de
2022l..

Em resumo, o iobelo seguinte opresenfo os per'odos que devem ser

considerodos poro o cólculo do breok-even ogregodo:

oJ doto de entrego em cqso de cumprimenlo dos indicodores de cotegorio B

b) doto de enlrego em coso de violoçõo dos indicodores de cotegorio B

Os indicodores ossociodos oo breok-even ogregodo, nomeodomente:

. lncertezo de continuidode {Going concern};

. Copitolpróprionegotivo;

. Breok-even do per'rodo;

. Goslos com pessoolvs lotol dos rendimentos; e

. Dívido líquido vs totoldos rendimentos;

devem ser entregues o 3l de morço, quer poro os contos onuois do époco
onterior {T-l), quer poro os contos semestrois do próprio époco [T), ò exceçôo
do breqk-even do período e do rócio do dívido líquido vs totoldos rendimentos,

os quois openos söo opurodos onuolmente.
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A título de exemplo, os indícodores referenles òs contos onuois do époco

2Aß/2019 (T-l) e òs contos do lo semestre de 2019/2O2O devem ser enlregues o

3l de morço de 202A.

Poro efeito do cólculo dos indicodores referidos, considero-se que:

. Gostos com pessool

Os gostos com pessool correspondem oo totol dos gostos registodos no

rubricq #ó3, nomeodomente remuneroções fixos e vorióveis, benefícios pós

emprego, indemnizoções, encorgos sociois sobre remuneroçÕes, seguros de

ocidenles no trobolho, entre outros. Acresce oindo o volor dos gostos

incorridos com os honorórios de trobolhodores independentes, que

hobituolmente se encontrom registodos no ruþrico de fornecimentos e

serviços externos.

. Dívido líquido

A divido líquido conesponde qo volor líquido dos dívidos relocionodos com

tronsferêncios de otletos (i.e. o diferenço entre os volores o receber

provenientes de tronsferêncio de otletos e os volores o pqgor no ômbito de

tronsferêncios de oiletos) e o volor líquido dos empréstimos (i.e.

finonciomentos e descobertos boncórios, empréstimos de ocionistos e/ou

de portes relocionodos, leosíngs finonceiros e/ou outros tipos de

finonciomenTos, deduzidos de coixo e equivolentes de coixo e outros

oplicoções finonceiros).

. Totol dos rendimentos

O totol dos rendimenfos correspondem oos rendimentos operocionois,

incluindo os rendimenlos provenientes dos lronsoçöes de direitos de otletos.

Com bose no informoçõo referente oos indicodores definidos como de

cotegorio B (incertezo de continuidode, copitolpróprio negotivo ou breok-even

do período), entregue q 3l de morço de 2021, o sociedode desportivo poderó

ter de entregor o breok-even do per'rodo referente ò époco 2020/2021 lI):

47

ÀtatNsPoNtoit6A Nos trrt !Þoxlot Lr6A¡ Ro

ruÐÏi-€S @ snüsur'' rEwo[ic þ/ I äå:;iiå'Ji'å'*'"'ll:l:ìiå8iåili l#äiåt"'3åli3"l;îl,l e@



l/w
LIGA
PORTUGAL

ANOS
IIGA PORTUGAL

r9t8 120r8

o

a

FUTEBOL COM IAIET{TO

o 3l de oulubro de 2021, coso tenho incumprido um desses indicqdores,

conforme descrito no ponto 5 do copítulo lll;

o 31 de morço de 2022, coso nõo tenho incumprido nenhum desses

indicodores.

Nolo flnol

Poro um moior enquodromento com o opuromento do breok-even no ômbito

do Finonciol Foir Ploy do UEFA, reproduzimos no próximo copílulo os principois

ospetos relocionodos com o breok-even que constom do Regulomento do

Licenciomento de Clubes poro qs Competições de Clubes do UEFA poro o

époco 2018/2019, com os necessórios odoptoções e simplificoções.
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III. BREAK-EVEN

{boseodo no Regulomento de Licenciomento de Clubes poro os
Competições de Clubes dq UEFA poro o époco 201Bl2}tg)

1. Âmbilo de opllcoçõo

o. Todos os sociedodes desportivos que se quofifíquem poro os

competiçöes profissionois orgonizodos pelo Ligo Portugueso de Futebol

Profissionol {LPFP) devem proceder oo cólculo do breok-even.

2. NoçCio de receito e despesos relevonles

o. Os rendimentos e gostos relevontes encontrom-se melhor definidos no

Anexo l.

b. os rendimentos e gostos relevontes devem ser colculodos e
reconciliodos pefo condidoto nos demonstroções finonceiros onuois

ouditodos e/ou registos contobilísticos correspondentes.

c. Os rendimenlos e gostos relevontes de entidodes ossociodos devem ser

ojustodos poro refletir o juslo volor dessos tronsoções.

3. Noçõo de resullqdo de breqk-even

o. A diferenço enlre rendimentos relevontes e gostos relevontes é o

resullodo de þreok-even, o quol deve ser colculodo de ocordo com o
Anexo I poro codo per'odo de reporte.

b. Se os gostos relevqntes do condidoto forem inferiores oos rendimentos

relevontes poro o período de reporte, o condidotq tem um breok-even
positivo. Se os gostos relevontes do condidoto forem superiores oos

rendimentos relevontes poro o período de reporte, o condidoto tem um

breok-even deficitório.
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c. O resultodo ogregodo do breok-even é o somo dos resultodos do breok-

even poro codo período de reporte coberto pelo período de

monitorizoçÕo (i.e. períodos de reporte T, T-l e T-2).

d. Se o resultodo ogregodo do breok-even for positivo (iguol ou superior o

zero) o condidoto tem um breok-even ogregodo positivo poro o
per'odo de monitorízoçõo. Se o resultodo ogregodo do breok-even for

negotivo (inferior o zero) o condidoto tem um breok-even ogregodo

deficitório poro o período de monitorizoçõo.

e. Em coso de breok-even ogregodo deficitório poro o per'lodo de

monitorizoçöo, o condidoto pode demonstror que o défice ogregodo

é reduzido por resultodos posîtivos (se existirem) produto do somq dos

resultodos do breok-even dos dois periodos de reporte onteriores o T-2

(i.e. períodos de reporte T-3 e T-4).

4. Noçõo de desvlo oceltóvel

o. O desvio oceitóvelé o móximo défice ogregodo de breok-even possível

poro umo sociedode desportivo ser considerodo em cumprimento do

requisito de breok-even.

b. O desvio oceitóvel é de EUR 5 milhões poro os Sociedodes Desportivos

que competem no Ligo NOS e de EUR I milhõo poro os Sociedodes

Desportivos que competem no LEDMAN LigoPro.

c. Contudo, seró possível ultropossor este limite, oié oo volor de EUR 30

milhões poro os Sociedodes Desportivos que competem no Ligo NOS e

de EUR ó milhões poro os Sociedodes Desportivos que competem no

LEDMAN LigoPro, no coso de tol excesso ser inteiromente coberto por

contribuições de porlicipontes no copitol próprio e/ou portes

relocionodos.

d. Contrib-uições de porticipontes no copitol próprio e/ou portes

relqcionodos (como definidos no Anexo I - E) söo considerodos no

determinoçÕo do desvio qceítóvelse tiverem ocorrido e sido registodos:
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l. nqs demonstroções finonceiros ouditodos de um dos períodos de

reporte T, T-l ou T-2: ou

ll. nos registos contobílísticos oté oo prozo poro submissõo do

informoçõo de breok-even do período de reporte T.

Cobe oo licenciodo demonstror o substöncio do tronsoçöo, o quol

deveró ser integrol e sem quolquer condiçõo ossocíodo. umo intençöo

ou compromisso dos proprietórios de reolizorem o contribuiçõo nõo é

suficiente poro que tol conlríbuiçõo sejo considerodo.

e. No coso de contribuições por porte de porticipontes no copitol próprio

e/ou portes relocionqdos que ocorrom oté oo prozo poro submissõo do
informoçõo de breok-even do peíodo de reporte T serem reconhecidos

no período de reporte de um clube T+ì e terem sido tidos em

consideroçöo poro deferminor desvio oceitóvel relotivomente oo
período de monitorizoçöo (T-2, T-l e T) onolisodo no époco de licenço

com início no mesmo ono civil, tois contribuições serõo considerodc¡s em

posteriores períodos de monitorizoçöo como tendo sido reconhecidos

no período de reporte T.

f. No coso de um per'rodo de monitorizoçõo que incluo um período de

reporte superior ou inferior o l2 meses, o desvio oceitóvel seró ojustodo

poro mois ou pqro menos, consoonte o extensõo do período de

monitorizoçõo.

5. lnformoçcio sobre o breok-even

o. A condidoto deveró preporor e submeter:

l. o informoçõo de þreok-even poro o período de reporte T-l;
ll. o informoçöo de breok-even poro o período de reporte T-2, se

nöo liver sido previomente submetido;
lll. o informoçöo de breok-even poro o perÍodo de reporte T, se

tiver incumprido quolquer dos indicqdores referidos no
porógrofo c. infro.

b. A informoçõo do breok-even deve:
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o) referir-se oo mesmo perímetro de reporte usodo poro o
licenciomento do condidoto;

b) ser oprovodo pelo órgõo de odministroçõo ou direçõo.

Se um condidoto opresentor quolquer dos situoções descrilos nos

indicodores I o 3, é considerodo em incumprimenlo do indicodor:

o) lndicodor l: lncertezq de conlinuidode (Goinq concern)

O relotório do ouditor relotivo òs demonstroçöes finonceiros onuois

(i.e. período de reporte T-l) e/ou demonstroções finonceiros

inlermédios {quondo oplicóvel}, submelidos, inclui umo ênfose

moteriol ou umo opiniöo/conclusöo quolificodo relotivomente ò

incertezo de continuidode.

b) lndicodor 2: Copilol próprio negotivo

As demonslroções fínonceiros onuois (i.e. período de reporte T-l)

submetidos, revelom um copitol próprio que se deteriorou

relqtivomenle oos volores correspondentes dos demonslroçöes

finonceiros onuois precedentes (i.e. período de reporie T-2), ou os

demonstroções finonceiros intermédiqs submetido, opresentom um

copitol próprio que se deteriorou relotivomente oos volores

correspondentes do doto de encerromento estotutório precedenie

(i.e. período de reporte T-l).

c) lndicodor 3: Resullodo de breok-even

A condidoto opresento um breok-even deficitório poro um dos

períodos de reporte T-l e T-2 ou poro ombos.

Adicionolmente, o LPFP reservo-se oo direito de solicitor ò condidoto o

preporoçöo e submissöo de informoçöo do breok-even poro o período

de reporte T e informoçõo odicionol em quolquer momenlo, e em

especiolse os demonstroções finqnceiros qnuois mostrorem que:

q) os gostos com pessool excedem 70% do totol dos rendimentos; ou

b) o dívido hquido excede 100% do totol dos rendimentos.
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ó. Cumprlmcnlo do requlsllo de breok-even

O requisito de breok-even nöo se mostro cumprido se o condidoto

opresentor um breok -even ogregodo deficilório poro os períodos de

reporte T-2, T-l e T que excedq o desvio oceilóvel definido,

considerondo oindo os resultodos positivos. se exislenles, nos perÍodos

de reporte T-3 e T-4.
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ANExo r - cÁtcuro Do REsutTADo REtATtvo Ao BREAK-EVEN

A. Resumo do cólculo do resullodo relollvo qo breok-even

1. Os rendimenlos relevontes sõo constituídos pelo somo dos elementos

seguintes:

o) Rendimentos - Bîlheleiro;

b) Rendimentos - Potrocínio e publicidode;

c) Rendimentos - Direitos de tronsmissõo;

d) Rendimentos - Atividodes comerciois;

e) Rendimentos - Contribuiçõo de solidoriedode e prémios do UEFA

Ð Rendimenlos - Outros lucros operocionois;

g) Lucro resultonte do soído de registos de jogodores (e/ou rendimentos

resultontes do soído de registos de jogodores);

h) Excedente resultonte do cessõo de otivos fixos tongíveis;

l) Rendimentos finonceiros e de Toxos monetórios.

Os rendimentos relevontes devem ser reduzidos se quolquer dos elementos

dos olíneos o) o i) supro incorpororem um ou mois dos elementos o seguir

indicodos de j) o n):

D Créditos/rendimentos nÕo monetórios;

k) Rendimentos provenientes de tronsoções com umo ou vórios portes

relocionodos superiores oo justo volor;

l) Rendimentos provenientes de operoçöes nÕo fulebolísticos nõo

relqcionodos com o clube;
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m) Rendimento referente o um jogodor de que o licenciodo retenho o

regísto;

n) Créditos emergentes de reduçÕo de responsobílidodes resullontes de

procedimenlos que permiiom proteçõo contro credores.

Os gostos relevontes sõo constituídos pelo somo dos elementos seguintes:

o) Custos - Custos de vendos/moteriois;

b) Custos - Gostos com o pessool;

c) Custos - Outros custos operocionois;

d) Perdos com olienoçõo e omortizoçöo/deprecioçõo dos regístos de

jogodores (e/ou cuslos de oquisiçõo de registos de jogodores);

e) Custos finonceiros e dividendos.

Os gostos relevontes devem ser oumentodos se quolquer dos elementos dos

olíneos o) o e) suprq inlegrorem o elemento indicodo de seguído:

f) Gostos provenientes de tronsoções com umo ou vórios portes

relocionqdos inferiores oo justo volor.

Os goslos relevqntes devem ser reduzidos se quolquer dos elementos dos

olíneos o) o e) supro integrorem um ou mois dos elementos indicodos nos

olíneos g) o m) infro:

g) Gostos relotivos òs otividodes de formoçÕo do futeboljovem;

h) Gostos relotivos òs qtividqdes de desenvolvimenlo comunitório;

¡) Custos com olividodes do futebolfeminino;

j) Débitos/encorgosnöomoneiórios;
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k) Encorgos finonceiros diretomente otríbuíveis ò conslruçöo e/ou

olteroçöo subsTonciol de otivos fixos tongíveis;

l) Custos com melhoromenfos em propriedode orrendqdo;

m) Gostos provenientes de operoções nõo futebolísticos nõo relocionodqs

com o clube.

3. O resultodo de breok-even nöo incluio seguínte:

o) Gonhos/perdos com q olíenoçÕo e deprecioçõo/omortizoçõo de

otivos longíveis;

b) Gonhos/perdos com o olienoçõo e deprecioçõo/omortizoçõo de

qtivos inlongÍveis que nõo sejom registos de jogodores;

c) Gostos/rendimentos de impostos.

B. Rendimenlosrelevonles

l. Os cólculos dos rendimenlos relevontes sÕo definidos do seguinte modo:

o) Rendimentos - Bilheleiro

Rendimentos provenientes do vendo de bilhetes poro o époco ou poro

um jogo individuol oo gronde público e òs empresqs, relotivos òs

competições nocionois {compeonoto e toço), òs competições de

clubes do UEFA e o outros jogos {incluindo os jogos e digressões

omigóveis). Compreendem iguolmente os quotos dos membros.

b) Rendimentos - Potrocínîo e publicidode
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Rendimenlos provenientes do potrocinodor principol, dos outros

potrocinodores, dos poinéis publicitórios siiuodos oo redor do teneno e

noulros locoís, e dos outros otividodes publicitórios e de potrocínio.

c) Rendimenlos - Direitos de tronsmissöo

lnclui rendimentos provenientes do vendo dos direitos de tronsmissõo

relotivomente òs compelições nocionois {compeonoto e toço), òs

competições de clubes do UEFA e o outros jogos (incluindo os jogos e

lorneios omigóveis) ò ielevisõo, ródio, novos meios de comunicoçÕo

sociol e outros meios de comunicoçÕo sociolde rodiodifusõo.

d) Rendimentos - Atividodes comerciois

Rendimentos provenientes do merchondising, do vendo de olimentos e

bebidos, conferêncios, lotorio e de outros otividqdes comerciois que

nöo estejom incluídos noutro cotegorio.

e) Rendimentos - Contribuiçöo de solidoriedode e prémios do UEFA

Compreende rendimentos recebidos do UEFA relotivos ò porticipoçõo

nos competíções de clubes do UEFA e òs contribuiçöes de

solidoriedode.

f) Rendimentos - Outros rendimenlos operocionois

Compreende todos os rendimentos operocionois que nöo entrqm nos

cotegorios indicodos ocimo, incluindo os rendimenios provenientes de

outros fonTes, como os subsídios, dooções e outros verbos entregues

pelo governo locol, rendos, dividendos e rendimentos provenienies de

operoções nÕo futebolísticos relocionodos com o clube.
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g) Lucro resultonte do soído de registos de jogodores e/ou Rendimentos

resultontes do soídq de registos de jogodores.

h) Excedente resultonte do cessöo de otivos fixos tongíveis

O lucro resultonte do cessöo de otivos fixos longíveis (incluindo o eslódio

e qs instoloções de treino do clube) no decorrer de um per'rodo de

reporte deve ser excluído do resultodo relotivo oo breok-even,

D Rendimentos finonceiros e de toxos monetórios

Rendimentos constituídos pelos juros provenientes do utilizoçõo por

terceiros de olivos do entidode que rende juros. Os rendimenlos de

toxos monetórios consistem nos lucros e perdos líquidos em volores

monelórios, quer reolizodos quer nõo reolizodos. Os gonhos e perdos de

toxos de conversöo de volores nõo monetórios, quer reolizodos ou nõo,

sõo volores nõo monetórios e devem ser excluídos do resultodo de

breok-even.

j) Créditos/rendimentos nÕo monetórios

Devem ser feitos ojustomentos opropriodos de modo q que os Créditos

nöo monetórios sejom excluídos dos rendimentos relevontes poro o

cólculo do resultodo relotivo qo breok-even. Os elementos nõo

monetórios (e.g.otivos tongíveis, otivos intongíveis lois como goodwille

ínventórios) sõo oqueles que nõo sõo cobertos pelo definiçöo dos

elementos monetórios. Os elementos monetórios sõo definidos como

divisos detidos bem como os otivos e possivos o receber ou o pogor num

número fixo ou vorióvel de divisos. A corocterístico essenciol de um
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elemento monetório é o direito de receber (ou o obrigoçöo de

fornecer) um número fixo ou vorióvel de divisos. Exempros de

créditos/rendimentos nõo monetórios:

' reovolioçöo em olto de otivos fixos tongíveis e intongíveis {incluindo

registos de jogodores) e inventórios;

' reduçõo do deprecíoçöo ou do omortizoçõo em reloçöo oos otivos

fixos tongíveis e intongíveis {incluindo os registos de jogodores); e

' gonhos/(perdos) de diferenços combiois em reloçöo o elementos nõo

monetórios.

k) Rendimentos provenientes de tronsoções com porte(s) relocionodo{s)

ocimo do justo volor

Poro o cólculo do resultodo relotivo oo breok-even, o condidoto deve

delerminor o justo vqlor de todo o tronsoçõo de umo porte rerocionodo.

Se o justo volor estimodo for diferenie do volor registodo, os rendimentos

relevontes devem ser ojustodos em conformidode, mos nõo podem ser

ojustodos poro cimo. Exemplos de rendimenlos de lronsoções com umo

porte relocionodo que exigem que o condidoto demonstre o juslo volor

estimodo do tronsoçôo:

. vendo de direitos de potrocínio;

' vendq de pocotes de hospilolidode e/ou de direitos de ocesso o um

comorote VIP; e

. todo o tronsoçõo com umo porte relocionodo no ômbito do quolos

bens ou serviços söo fornecidos pelo clube.
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Exemplos de rendimentos de tronsoções com umo porte relocionodo

que nõo sõo rendimentos relevontes, incluem contribuições de umo

porte relocionodo tois como:

. montontes recebidos como dooçõo; e

. regulorizoçöo de possivos.

As conlribuições de umo porte relocionodo podem ser lomodos em

consideroçõo unicomente no determinoçÕo do desvio oceiióvel no

ômbito do ovolioçõo do exigêncio relotivo oo breok-even.

l) Rendimentos provenîenles de operoções nõo futebolísticos nõo

relocionodos com o clube

Os rendimentos dos operoções nöo futebolísticos nõo relocionodos

com o clube (i.e. nõo relocionodos com os olividodes de futebol,

locoçõo ou uso de morco do cluþe de fulebol) devem ser excluídos do

cólculo dos rendimentos relevontes. Os rendímentos dos operoções nöo

futebolísticos relocionodos com o clube (í.e. relocionodos com os

otividodes, locoçöo ou uso de mqrco do clube de futebol) podem ser

incluídos no cólculo do resultodo do breok-even se os conespondentes

gostos forem tombém incluídos. Nesie coso, ombos devem ser inseridos

consislentemente de um período de reporte poro outro. Exemplos de

operoçöes nõo futebolísticos relocionodos com o cfube sõo:

. os operoções boseodos no estódio ou nos locois de treino de um

clube ou que decorrom no proximidode imediolo dos mesmos, como

ó0
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um hotel, um restouronte, um centro de conferêncios,locois comerciois

{poro orrendor), um centro de fitness, oulros equipos desportivos; e

. os operoções que utilizom deliberodomente o nome/o morco de um

clube.

m) Receito referenie o um jogodor de que o condidoto retenho o registo

Deverõo ser feitos os ojusles opropriodos de modo o que quolquer

receito/lucro relqtivomente o um iogodor do quolo condidoto relenho

o registo sejo excluído do cólculo do resultodo do breok-even. Em coso

de dÚvido, quolquer receilo/lucro resultonte do olienoçöo dos direifos

económicos do jogodor openos pode ser considerodo receito

relevonte poro o cólculo do resultodo do breok-even opós o

tronsferêncio definitivo do registo do jogodor poro oulro clube.

n) Crédilos emergentes de reduçõo de responsobilidodes resultontes de

procedimentos que permitom proteçöo contro credores

Quolquer crédito relotivo ò reduçõo de responsobilídodes resultonte de

procedimento que permito o proteçöo contro credores deveró ser

excluído do cólculo dos resullodos do breok-even.
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C. Goslos relevontes

t. Os cólculos dos gostos relevontes söo definidos do seguinte modo:

o) Gostos - Custos de vendo/morco

Custos de vendo de todos os otividodes, como o restouroçõo,

merchondising, cuidodos médicos, equipomentos e o moteriol

desporlivo.

b) Gostos - Prestoções o fovor do pessool

Estos prestoções incluem todos os formos de retribuiçöo em troco de

serviços prestodos duronte o período de reporte pelo pessool, incluindo

o direçõo e o pessool enconegue do gestöo. As prestoçöes o fovor do

pessool cobrem todos os formos de retribuiçöo, incluindo

nomeodomente os benefícios oo pessool o curto prozo (solórios,

conkibuições ò seguronço sociol, prémio de direitos de imogem,

porticipoçÕo nos benefícios e prémios), outros benefícios {cuidodos

médicos, olojomento, outomóvel, bens ou serviços grotuitos ou

subsidiodos), os benefícios pós-emprego (pogos no termo do controto

de trobolho), outros benefícios o longo prozo, indemnizoções de

rescisÕo de controto e pogomentos com bose em oções.

c) Gostos - Outros encorgos operocionois

Encorgos que compreendem lodos os ouiros custos operocionois, como

os gostos relotivos oos jogos, os custos de orrendomenlo. os gostos

gerois e odmínislrotivos e os gostos relotivos òs operoções nõo

futebolísticos relocionodos com o clube. As deprecioções, os
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omortizoções e os perdos de volor nöo sõo incluÍdos nos outros encorgos

operocionois e sõo opresentodos seporodomente no demonstroçõo de

resultodos.

d) Perdos com olienoçõo e omortizoçöo/perdo dos registos de jogodores

(e/ou custos de oquisiçõo de registos de jogodores).

e) Encorgos finonceiros e dividendos

Os encorgos finonceiros compreendem os juros e os outros gostos

inconidos por umo eniidode no Õmbilo do empréslímo de copitois,

incluindo os juros sobre os descobertos e empréstimos boncórios bem

como sobre os oufros empréstimos, e os encorgos finonceiros

relocionodos com os controtos de locoçÕo-finonciomento. Os

dividendos söo distribuições oos detentores de instrumentos de copitois

próprios. Se os dividendos sÕo opresentodos nqs demonstroções

finonceiros, quer figurem no demonstroçöo de resultodos ou num

documento seporodo, devem ser incluídos nos gostos relevonles.

f) Goslos com tronsoções oboixo do justo volor com porte{s}

relocionodos(s)

Poro o cólculo do resultodo relotivo oo breok-even, o condidolo deve

determinor o justo volor de todos os tronsoções de umo porle

relocionodo. Se o justo volor estimodo for diferente do volor registodo,

os goslos relevontes devem ser ojustodos em conformidode, mos nôo

podem ser ojustodos poro boixo. Exemplos de gostos com tronsoçöes

ó3
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oboixo do juslo vqlor com portes relocíonodos que exigem que o

condidoto demonstre o justo volor estimodo do tronsoçöo incluem:

. quolquer despeso corn tronsoçõo com umo porte relocionodo em

que os bens e/ ou serviços sõo fornecidos o umo entidode dentro do

perímetro de reporte;

. gostos com benefícios de trobolhodores relotivomente o

irobolhodores de entidodes foro do perímetro de reporte se esses

mesmos trobolhodores contribuírem poro os otividodes de enlidodes

dentro do perímetro de reporte; e

. custos finonceiros relocionodos com custos de umo porte

relocionodo.

g) Gostos relotivos òs otividodes de desenvolvimento do sector jovem

Podem ser feitos ojustomentos opropriodos, nomeodomenle poro

excluir os gostos relotivos òs otividodes de desenvolvimento do sector

jÚnior do cólculo do resultodo relotivo oo breok-even. Os gostos relqtivos

òs otividodes de desenvolvimento do sector júnior correspondem oos

gostos de um clube que söo diretomente otribuíveis (ou sejo, poderiom

ler sido evitodos se o clube nõo tivesse reolizodo tois otividodes) òs

otividodes de treino, formoçõo e desenvolvimento dos jovens jogodores

integrodos no progromo de formoçöo de jovens, no espoço do

jurisdiçõo do FPF. A exigêncio relotivo qo breok-even permite ò

entidode reporlonte excluir os gostos reloiivos òs otividodes de

desenvolvimento do sector júnior dos gostos relevontes. o objeiivo é

lllcspoñsoÊt6a¡to orÊcr{s¡oñsoRs
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encorojor os investimentos e os gostos no óreo dos instoloções e dos

otividodes no interesse do clube o longo prozo.

h) Gostos relotivos òs qtividodes de desenvolvimento comunilório

Podem ser feitos ojustomentos opropriodos, nomeodomente poro

excluir os gostos relotivos òs otividodes de desenvolvimento do

comunidode, do cólculo do resultodo relolivo oo breok-even. Os gostos

relolivos òs otividodes de desenvolvimento do comunidode

correspondem oos gostos direfomente otribuíveis (ou sejo, os que

poderiom ter sido evitodos se o clube nöo tivesse reolizodo tois

otividodes) òs otividodes de utilidode público com visto o promover o

porticipoçöo no desporto e o fovorecer o desenvolvimento sociol.

D Gostos com otividodes do futebolfeminino

Podem ser efetuodos ojustomentos opropriodos poro que os gostos

com fulebolfeminino sejom excluídos do cólculo do resultodo do breok-

even. Custos com os otividodes do futebolfeminino significom os gostos

de um llcenciodo que sõo diretomente imputóveís o otividodes de

treino, formoçÕo e desenvolvimento de jogodoros envolvidos nos

equipos femininos (i.e. seriom evitodos se o licenciodo nöo porticiposse

em otividodes de futebol feminino) no espoço do jurisdiçõo do FPF.

j) Débitos/encorgosnöomonetórios

Podem ser feitos cjusiomentos opropriodos poro excluir os

débitos/encorgos dos gostos relevontes poro o cólculo do breok-even.

Elementos nöo monetórios (tois como otivos tongíveis, otivos intongíveis

MÁlN spoNlol tGA rcs ntrE spoNlo¡ ( 6ÀÞRo OfncrÀt tpoN9oRt
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e inventórios) sõo elementos que nõo integrom o defíniçõo de

elementos monetórios. Elemenios monetórios sõo definidos como

unidodes de moedo possuídos e volores ou responsobilidodes o ser

recebidos ou pogos num número de unidodes monetórios

determinodos ou determinóveis. o ospeto essenciol de um elemento

moneiório é um direito o receber (ou umo obrigoçõo de entregor) um

determinodo ou determinóvel número de unidodes monetórios.

Exemplos de débitos/custos nõo monetórios incluem:

. reovolioções em boixo ou inventóríos;

. perdos de toxos de cômbio em elementos nõo monetórios.

Encorgos finonceiros diretomente otribuiveis ò construçöo ou olteroçõo

substoncial de otivos fixos tongíveis

A condidoto pode excluir do cólculo do resurtodo relotivo oo breok-

even todos os encorgos finonceiros diretomente otribuíveis ò

construçõo e/ou olteroçõo substonciol de um bem destinodo o ser

utilizodo poro os otividodes fuiebolísticos do clube se os custos

finonceiros tiverem sido inscritos nos gostos no decorrer de um período

de reporte e nõo copitolizodo enquonto custos de construçöo e oté o

bem esior pronto o ser ulilizodo. o montonte que pode ser ojustodo é o

diferenço entre os encorgos reois com juros (nöo copitorizodos) e os

rendimentos provenienles do investimento temporório do montonte

emprestodo sobre o quol incidem os juros. os juros em questõo conem

o poriir do doto no quol o enlidode incorre nos gostos poro o bem em

k)
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couso, incorre em custos de empréstimos obtidos e reolizo os otividodes

necessórios poro preporor esse bem poro utilizoçöo ou poro vendo

futuro, oté ò doto do termo do otivo. Umo vez lerminodo o construçÕo

e/ou olteroçõo subslonciol do bem, todos os encc¡rgos finonceiros

devem ser incluídos no cólculo do resultodo relotivo oo breok-even.

l) Custos com melhoromenTos em propriedode onendqdo

A condidoto pode excluir do cólculo do resultodo do breok-even o

construçöo e/ ov olieroçõo substonciol subsequente efetuodos num

bem tongívelque tenho sido olugodo por pelo menos l0 onos no coso

de que tois custos (i) sejom fiovelmente mensuróveis, (ií) resultem em

benefícios económicos futuros poro o licenciodo, (iii) nõo sejom

copitolizodos por ouiro formo. Poro evilor quolquer dúvido, o resultodo

de breok-even deve incluir custos com serviços diórios e monutençõo

regulor relotivomente o portes específicos do propriedode, edifício ou

equipomento. Tois cuslos deveröo ser confobilizodos nq conto de

gonhos e perdos.

m) Gostos provenientes de operoções nðo futebolísticos nõo relocionodos

com o clube

Os gostos com os operoções nöo futebolísticos (i.e. que nöo estejom

relocíonodos com os otividodes de futebol, locoções e morco do clube

de futebol) podem ser excluídos do cólculo dos gostos relevontes. Os

gostos com operoçöes nõo fulebolísticos relocionodos com o clube (i.e.

relocionodos com os otividodes de futebol, locoções e morco do clube
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de futebol) devem ser incluídos no cólculo do breok-even se os

conespondentes rendimentos o forem iguolmente. Neste coso ombos

devem ser incluídos consistentemente de um período de reporle poro o

outro.

D. Elemenlos nôo incluídos no cólculo do resullqdo do breok-even

l. Os seguintes elementos nõo podem ser incluídos no cólculo do resultodo do

breok-even:

o) Gonhos/perdos com olienoçõo e deprecioçöolperdo de volor dos

otivos fixos tongíveis - Gonhos (ou perdos) com o olienoçöo de um

imobilizodo corpóreo sõo colculodos no momento do vendo

(deduzidos dos cuslos com o vendo) menos o volor líquido

contobilizodo {folcomo no bofonço) do bem no doto do vendo

A deprecioçÕo é o reportiçõo sistemótico do montonte omortizóvel de

um bem no decorrer do suo vido útil, ou sejo, o peíodo no decorrer do

quolestó disponivel poro ulilizoçÕo porumo entidode. A perdo de volor

equivole oo monlonte do volor contobilístico do otivo fixo que

ultroposso o volor recuperóvel, sendo este último o volor mois elevodo

entre o justo volor do otivo opós deduçõo dos custos do vendo e o volor

de uso. O gonho/perdq no olienoçöo e o deprecioçõo e/ou o perdo

de volor dos otivos fixos iongíveis no decorrer de um período de reporte

devem ser excluídos do cólculo do resultodo relotivo oo breok-even. O

ó8
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objelivo é encorojor os investimentos e os gostos no óreo dqs

instoloções e dos otividodes no interesse do clube o longo prozo.

Gonhos/perdos com olienoçõo e deprecioçõo/perdo de volor dos

otivos inlongíveis que nöo os registos de jogodores

um imobilizodo incorpóreo é um otivo intongÍvel delerminóver sem

substônciq físico. um otivo é um recurso controlodo pelo entidode em

resullodo de eventos onteriores (por exemplo compro ou fobrico) e do

quolsõo expeclóveis futuros benefícíos económicos (influxo de dinheiro

ou outros otivos ou reduçöo de custos futuros). Exemplos de otivos

intongiveis incluem:

. goodwill;

r propriedode intelecluol (morco, direitos de outos).

Gonhos {ou perdos) com o olienoçõo de otivos intongíveis é corcurodo

como umo vendo (deduzidos os custos com o vendo) menos o volor

lþuído contobilizodo {tolcomo no bolonço) do bem no doto do vendo.

A omortizoçõo é o reportiçõo sistemólico do montonte omortizóvel de

um bem duronte o suo vido útil, ou sejo, o per'rodo no decorrer do quol

estó disponível poro utilizoçÕo por umo entidode. A perdo de volor

equivole oo montonte do volor contobilí,slico do qtivo que ulkoposso o

diferenço entre o justo volor e os custos do vendo. o gonho/oerdo com

o olienoçõo e o omortizoçöo/perdo de vqlor dos otivos intongíveis, que

nÕo os relotivos oos registos de jogodores no decorrer de um per'rodo de

reporte, devem ser excluídos do cólculo do resultodo relotivo oo breok-
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even. Poro que nöo subsistom dúvidos, esclorece-se que o perdo com

olienoçöo e o omortizoçÕo/perdo de volor dos custos de oquisiçõo de

registos de jogodores devem ser incluídos no cólculo do resultodo

relotivo oo breok-even porct um peíodo de reporle.

c) Encorgos/rendimentos fiscois

Os encorgos fiscois relotivos oos produlos fiscois incluem todos os

imposlos nocionois e estrongelros que sõo boseodos no lucro tributóvel.

O lucro (perdo) tribulóvel corresponde oo lucro {perdo) poro um

período de reporte no quolsejom devidos impostos sobre o rendimento

(recuperóveis). Os encorgos fiscois sõo o montonte reconhecido poro

um período de reporte relotivomente òs consequêncios fiscois stuois e

futuros dos tronsoções e dos outros eventos. Os encorgos fiscois nõo

incluem o imposto soþre o volor ocrescentodo nem os contribuições

fiscois e os contribuiçöes ò seguronço sociol o fovor dos empregodos.

O volor do imposto - quer sejo um crédito ou um débito no conto de

gonhos e perdos - deve ser excluído do cólculo do resultodo do breok-

even

E. Conlrlbulçöes de oclonisÌos e/ou de porles relocionodqs

1. O desvio oceitóvel pode ullropossor os 5 milhöes de euros no Ligo NOS e I

milhõo de euros no LedmonLigoPro, no decorrer de um período de

monitorizoçõo unicomente se o referido desvio for inteiromente coberto

pelos contribuições de ocionistqs e/ou de portes relocionodos. O dinheiro
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ou os bens devem ter sido efelivomente recebidos pelo entidode

reportonte e nõo ser openos umo quolquer formo de promesso ou

compromisso do ocionislo e/ou do porle relocionodo.

As contribuiçöes de ocionistos sõo oumentos de copitol, conslituídos por

pogomentos com visto o oquisiçõo de portes do copilolsociolou do conto

de reservos de prémios de emissÕo (i.e. investimentos nos instrumentos de

copitois próprios no quolidode de ocionistos) deduzidos dos reduções de

copitol.

As contribuiçöes de portes relocionodos incluem:

o) Volores recebidos dos portes relocionodos como dooções: dooções

incondicionois feitos ò entidode reportonte por umo porte relocionodo

que oumentem os fundos próprios do entidode em questöo sem

obrígoçÕo de reembolso nem controportido de quolquer espécie. Por

exemplo, umo decloroçõo de renúncio o umo dívido interno ou poro

com umo porle relocionodo constituíumo contribuiçõo de copitol, umo

vez que resulto num oumento dos fundos próprios; e/ou

b) Tronsoçöes finqnceiros de pories relocionodos: o montonte o consideror

o tÍtulo de contriþuiçöo equivole ò diferenço entre o rendimento reolno

decorrer de um período de reporte e o justo volor do(s) tronsoçöo/ões

no decorrer deste período estobelecido no ômbito do cólculo do

resultodo relotivo oo breok-even (ver secçöo B, n.l olineo j)).

Os tipos de tronsoções seguintes nöo sõo contribuições de ocionistos e/ou

de pories relocionodos:
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q) Movimenlos posilivos nos otivos/possivos resultontes de umo

reovolioçÕo;

b) Crioçõo de novos reservos ou oumento dos reservos no bolonço

quondo nöo se lrotor de umo contríbuiçöo de ocionisto;

c) Tronsoçõo devido ò quol o entidode reportonte tem umo

responsobilidode, ou sejo, tem o obrigoçõo de ogir de umo certo

moneiro ou de executor certos operoções;

d) Contribuições de proprietórios no ômbito de inslrumentos clossificodos

como possivos.

F. Porle relocionodo, lronsoçõe¡ enlre porles relocionodos e juslo volor dos

lronsoções enlre portes reloclonodos

l. Umo porte relocionodo é umo pessoo ou umo enlidqde que estó ligodo ò

entidode reportonte. No consideroçõo de codq possível porte relocionodo

deve ser ovoliodo o substôncio do reloçõo e nÕo openos o formo legol.

2. Umo pessoo ou um membro do fomílio próximo desto pessoo (i.e. oqueles

membros do fomílio que se pode esperor influenciem, ou sejom

influenciodos por, oquelo pessoo nos suos reloçÕes com o entidode,

incluindo os filhos e côn.juge ou componheiro/o, os filhos doquele cônjuge

ou componhelro/o, e os dependentes doquelo pessoo ou do seu cônjuge

ou componheiro/o) estó relocionodo com o entídode reportonte se:

o) exercer um conlrolo ou um controlo conjunto sobre o entidode;

b) exercer umo influêncio significotivo sobre o enlidode reportonte; ou
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c) figuror entre os principois dirigentes do entidode reporlonte ou de umo

empreso-mõe.

3. Umo entidode esló relocionodq com o entidode reportonte se umo ou mois

dos condíções seguintes se oplicorem:

q) o entidode e o entidode reportonte sõo membros do mesmo grupo, o

que significo que os empresos-mõe, os subsidiórios e os subsidiórios

colegos estõo relocionodos umos com os outros;

b) o entidode e o entidode reportonte sÕo controlodos, controlodos

conjuntomente ou significotivomente influenciqdos pelo mesmo

governo;

c) umo entidode tem significotivo influêncio sobre o outro entidode;

d) os duos entidodes sÕo ossociqdos ou formom umo joint-venture,

diretomente ou com um membro do grupo de umo dos duos entidodes;

e) os duos entidodes formqm umo joint-venture com o mesmo terceiro;

f) umo entidode formo umo joinl-venture com um terceiro e o oulro

entidode estó ossociodo o esse lerceiro;

g) o enlidode é controlodo ou é objeto de um controlo conjunlo por umo

pessoo referido no n.2;

h) umo pessoo mencionodo no n.2 (o) exerce umo influêncio significotivo

sobre o enlidqde ou figuro entre os principois dirigentes do enlidode {ou

do suo empreso-mõe);

¡) o entidode ou quolquer membro de um grupo de que oquelo foço

porte, forneço os serviços de pessoolde geslÕo Ò entidode reporionte.

73

MAIN SPON!OR IIGANS rIt sPoñlot uG^Þlo

¡¡Ð)irkS @ s¡¡nsumo t|.utonic l/ I H,9,?i,"å'-'i'3'*'"'llli:läå3i3;fl lffiå'';ffi;3;:t';,1 @@



g.' ú--
LIGA

ANOS
LIGA POR¡UGAL

lerol¿o1g

PORTUGAL

FUTEBOL COM TAtEilTO

4. Umo tronsoçöo entre porles relocionqdos é umo tronsferêncio de recursos,

de serviços ou de obrigoções entre portes rerocionodos,

independenfemente do focto de um preço ser focturodo ou nöo.

5. As tronsoçöes entre portes relocionodos nÕo têm lugor necessoriomente no

justo volor. o justo volor é o montonte pelo quol um otivo poderio ser

trocodo ou umo dívido regulorizodq enlre portes conhecedoros e dispostos

o isso e que ogem em condições de conconêncio normol. poro se

consideror que um ocordo ou tronsoçöo foicelebrodo /o em condições de

conconêncio normol, o/o mesmo/o nõo deve ser mois fqvoróvel o umo

porte do serio no ousêncío de reloçõo entre os portes.

6. Numo siluoçöo em que o justo volor decforodo poro umo tronsoçõo com

porte relocionodo sejo investigodo pelo LPFP, um ouditorindependente foró

umo ovolioçÕo do justo volor conforme com os próticos correntes do

mercodo e determinoró o justo volor do tronsoçõo entre portes

relqcionodos. o clube poderó escolher um oudítor independente que

tenho sido oprovodo pelo LPFP. Neste coso o ouditor independente nÕo

poderó estor sujeito q nenhum conflito de interesses com o clube (e.g. por

quolquer formo controtodo pelo clube relotivomente o quolquer oulro

motério). O volor determinodo pelo ouditor independente seró ulilizodo no

cólculo do resultodo do breok-even.
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Anexo n.o 12

(poro os efellos do ponlo lE dos Pressuposlos)

oecnneçÃo

/Denominoçõo do sociedode Despodivoi, neste oto representodo por

0dentrficoçõo dos membros da direção ou orgõo execufiy o e quotidodes em

que, respefivamente, intervêm), com poderes poro o oto, decloro que o

nÚmero de telecópio (fox) e o endereço de correio eletrónico (emoil) poro

efeitos de reolizoçõo de todos os notificoções que lhe sejom dirigidos sõo os

seguintes:

FAX:
75

EMAI[:

Mois decloro oceitor que é do suo exclusivo responsobilidode consultor com

reguloridode o receçõo de mensogens pelos dois conois ocimo indicodos e

osseguror que se encontrom otivos e funcionois e com sufîciente copocidode

poro receber quoisquer notificoções que possom ser enviodos pelo LIGA.

{locole dofo/

/ossinofuros e con'mbo do Sociedode Despodivol
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